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05/08/2024

Número: 5003974-30.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 07/08/2023 

 Valor da causa: R$ 138.898,05 

 Assuntos: Cofins, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

MEDC X EQUIPAMENTOS CIRURGICOS LTDA

(EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

330002629 28/06/2024
14:38

Despacho Despacho
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003974-30.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: MEDC X EQUIPAMENTOS CIRURGICOS LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5003974-30.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
MEDC X EQUIPAMENTOS CIRURGICOS LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário 
de R$ 138.898,05, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Edital 5003974-30.2023.4.03.6144 (11107739)         SEI 0025612-07.2019.4.03.8001 / pg. 4



Num. 330002629 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARILAINE ALMEIDA SANTOS - 28/06/2024 14:38:43
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24062814384305000000318778301
Número do documento: 24062814384305000000318778301
Este documento foi gerado pelo usuário 127.***.***-12 em 05/08/2024 15:26:47

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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05/08/2024

Número: 0003586-96.2015.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 04/03/2015 

 Valor da causa: R$ 2.730,11 

 Assuntos: Competência Tributária 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4

REGIAO (EXEQUENTE)

JONATAS FRANCISCO CHAVES (ADVOGADO)

ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA (ADVOGADO)

MARIA CELIA DOMINGUES (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

329995949 28/06/2024
14:36

Despacho Despacho
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003586-96.2015.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO

Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA - SP267010-B, JONATAS FRANCISCO CHAVES 

- SP220653

EXECUTADO: MARIA CELIA DOMINGUES

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 0003586-96.2015.4.03.6144 que  CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 
REGIAO move em face de MARIA CELIA DOMINGUES,  para lhe haver a importância no valor 
originário de R$ 2.730,11, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
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incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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05/08/2024

Número: 5002605-98.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 17/05/2023 

 Valor da causa: R$ 2.729.321,76 

 Assuntos: Contribuição sobre a folha de salários 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

KMC SERVICOS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME

(EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

329999334 28/06/2024
14:38

Despacho Despacho
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002605-98.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: KMC SERVICOS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5002605-98.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
KMC SERVICOS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME,  para lhe haver a importância no valor 
originário de R$ 2.729.321,76, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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05/08/2024

Número: 5003122-40.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 04/08/2022 

 Valor da causa: R$ 389.880,00 

 Assuntos: Taxa de Fiscalização da Comissão de Valores Mobiliários 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003122-40.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

EXECUTADO: CATARSIS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5003122-40.2022.4.03.6144 que COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS move em face de 
CATARSIS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA ,  para lhe haver a importância no valor 
originário de R$ 389.880,00, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5003060-63.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 14/06/2023 

 Valor da causa: R$ 63.346,32 

 Assuntos: Contribuição sobre a folha de salários 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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I2N ENGENHARIA LTDA (EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003060-63.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: I2N ENGENHARIA LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5003060-63.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
I2N ENGENHARIA LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 63.346,32, para 
que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por 
meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com 
juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena 
de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, 
ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, 
Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, 
o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5003948-32.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 07/08/2023 

 Valor da causa: R$ 133.986,30 

 Assuntos: Cofins, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

DTG TAMBORE LANCHONETE LTDA - ME (EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003948-32.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: DTG TAMBORE LANCHONETE LTDA - ME

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5003948-32.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
DTG TAMBORE LANCHONETE LTDA - ME,  para lhe haver a importância no valor originário de 
R$ 133.986,30, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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05/08/2024

Número: 5003903-96.2021.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 08/09/2021 

 Valor da causa: R$ 1.152.094,34 

 Assuntos: Dívida Ativa, SIMPLES 

 Objeto do processo: - 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003903-96.2021.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: TATIANA BRAGANCA PROMOCOES COMERCIAIS LTDA - EPP

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5003903-96.2021.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
TATIANA BRAGANCA PROMOCOES COMERCIAIS LTDA - EPP,  para lhe haver a importância 
no valor originário de R$ 1.152.094,34, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) 
e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o 
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o 
débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no 
mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos 
bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida 
Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). 
Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5003864-31.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 04/08/2023 

 Valor da causa: R$ 311.719,52 

 Assuntos: Cofins, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003864-31.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: MC SOFTWARE LTDA - EPP

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5003864-31.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
MC SOFTWARE LTDA - EPP,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 
311.719,52, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5004092-40.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 21/09/2022 

 Valor da causa: R$ 73.477,46 

 Assuntos: IPI/ Imposto sobre Produtos Industrializados 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

VAST SKY INTERNACIONAL LTDA (EXECUTADO)

HUAJUN WU (EXECUTADO)

VAST SKY INTERNACIONAL LTDA (EXECUTADO)

Documentos
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330010319 28/06/2024
14:43
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004092-40.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: VAST SKY INTERNACIONAL LTDA, HUAJUN WU, VAST SKY INTERNACIONAL LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5004092-40.2022.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
VAST SKY INTERNACIONAL LTDA e outros,  para lhe haver a importância no valor originário de 
R$ 73.477,46, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5003530-94.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 17/07/2023 

 Valor da causa: R$ 377.895,46 

 Assuntos: Contribuição sobre a folha de salários 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003530-94.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: A S PEREIRA TRANSPORTES SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5003530-94.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
A S PEREIRA TRANSPORTES SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA,  para lhe haver a importância 
no valor originário de R$ 377.895,46, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou 
de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente 
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo 
prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens 
quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida 
Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). 
Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5001643-75.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 05/04/2023 

 Valor da causa: R$ 5.958,20 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001643-75.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP

EXECUTADO: A. SALES IMOBILIARIA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5001643-75.2023.4.03.6144 que CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 
CRECI 2 REGIAO/SP move em face de A. SALES IMOBILIARIA,  para lhe haver a importância no 
valor originário de R$ 5.958,20, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5003157-63.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 19/06/2023 

 Valor da causa: R$ 545.930,40 

 Assuntos: Cofins, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

K2 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. (EXECUTADO)

ALBERTO HIAR (EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003157-63.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: K2 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA., ALBERTO HIAR
 
 

  
 D E S P A C H O - M A N D A D O 

 

Compulsando os autos constato que a carta de citação expedida para o endereço indicado na petição inicial 
restou negativo ou extraviado.

Pois bem.

Expeça-se mandado de citação, intimação e penhora, no endereço indicado no quadro resumo abaixo, a ser 
cumprido por Oficial de Justiça, nos termos do despacho inicial.

CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO, devendo ser cumprido por Oficial de Justiça, nos 
termos do artigo 212 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, com a juntada do mandado, dê-se vista ao exequente para que formule os requerimentos 
pertinentes em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias.

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos 
de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 
6.830/80. 

Promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em tarefa própria na Secretaria 
do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional intercorrente, que se 
inicia imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente desta decisão. 

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de 
reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação 
judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que o feito permanecerá no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde 
aguardará manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica.

 

 
QUADRO RESUMO
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ORDEM EXPEDIDA PELO: Juízo Federal  da 1ª Vara de Barueri/SP
E-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br 
 
DESTINATÁRIO: 
Nome: K2 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. 
Endereço: BRASIL, 422, SALA 2, JARDIM SAO LUIS, SANTANA DE PARNAíBA - SP - 
CEP: 06502-210 
Nome: ALBERTO HIAR 
Endereço: BRIGADEIRO JORDAO, 229, APTO 71, IPIRANGA, SãO PAULO - SP - CEP: 
04210-000
 
Valor: R$ 545.930,40
 
O acesso aos documentos do processo poderá ser efetivado por meio do sistema PJe ou 
link: https://pje1g.trf3.jus.br/pje/ConsultaPublica/consultaPublicaDocumento.seam, com 
utilização da(s) chave(s) de acesso indicada(s) abaixo: (Após digitar o número da chave 
de acesso, clicar no ícone de visualização) 
 
CHAVE DE ACESSO A ÍNTEGRA DOS AUTOS:
75e77ec6-e087-4ad4-9096-11b763f997c5 
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06/08/2024

Número: 5003100-45.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 15/06/2023 

 Valor da causa: R$ 1.492.977,61 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido,
SIMPLES 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

VARIOL COMERCIO DE COSMECEUTICOS EIRELI - EPP

(EXECUTADO)

AMANDA LUCIA VIEIRA RIBEIRO (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

330345136 01/07/2024
17:12

Despacho Despacho
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003100-45.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: VARIOL COMERCIO DE COSMECEUTICOS EIRELI - EPP, AMANDA LUCIA VIEIRA RIBEIRO

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o 
executado VARIOL COMERCIO DE COSMECEUTICOS EIRELI - EPP, por causa do qual 
tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº 5003100-45.2023.4.03.6144 que  
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de VARIOL COMERCIO DE 
COSMECEUTICOS EIRELI - EPP e outro,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 
1.492.977,61, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5003050-92.2018.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 15/08/2018 

 Valor da causa: R$ 228.601,02 

 Assuntos: Dívida Ativa 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

ALB SERVICOS DE BLINDAGEM LTDA (EXECUTADO)

IGOR CLAUDINO DE JESUS (EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003050-92.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ALB SERVICOS DE BLINDAGEM LTDA, IGOR CLAUDINO DE JESUS

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente 
o executado IGOR CLAUDINO DE JESUS - CPF: 445.105.508-39, por causa do qual tramitam, 
neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº 5003050-92.2018.4.03.6144 que  UNIAO 
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de ALB SERVICOS DE BLINDAGEM LTDA E 
OUTRO,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 228.601,02, para que chegue ao 
conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto 
e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) 
CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais 
encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, 
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este 
Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: 
baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital 
será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5003187-98.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 20/06/2023 

 Valor da causa: R$ 846.114,01 

 Assuntos: Cofins, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
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Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

EXPERTISE COMUNICACAO TOTAL LTDA - EPP

(EXECUTADO)

MANOEL MARTINS DE SOUSA (EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003187-98.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: EXPERTISE COMUNICACAO TOTAL LTDA - EPP, MANOEL MARTINS DE SOUSA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s) EXPERTISE COMUNICACAO TOTAL LTDA, por causa do qual tramitam, neste 
juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº 5003187-98.2023.4.03.6144  que  UNIAO 
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de EXPERTISE COMUNICACAO TOTAL 
LTDA E OUTRO,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 846.114,01, para que 
chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio 
do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, 
custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, 
não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, 
ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, 
Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, 
o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 

Edital 5003187-98.2023.4.03.6144 (11111523)         SEI 0025612-07.2019.4.03.8001 / pg. 47



06/08/2024

Número: 5003051-04.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 14/06/2023 

 Valor da causa: R$ 240.321,49 

 Assuntos: Contribuição sobre a folha de salários 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

MEZZO ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

(EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003051-04.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: MEZZO ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5003051-04.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
MEZZO ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA,  para lhe haver a importância no valor 
originário de R$ 240.321,49, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5001505-11.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 03/04/2023 

 Valor da causa: R$ 1.295.660,26 

 Assuntos: Contribuição sobre a folha de salários 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

ARTE HERMETICA, TECNOLOGIA E EMBALAGENS LTDA -

EPP (EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001505-11.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ARTE HERMETICA, TECNOLOGIA E EMBALAGENS LTDA - EPP

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5001505-11.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
ARTE HERMETICA, TECNOLOGIA E EMBALAGENS LTDA - EPP,  para lhe haver a importância 
no valor originário de R$ 1.295.660,26, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) 
e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o 
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o 
débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no 
mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos 
bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida 
Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). 
Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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06/08/2024

Número: 5004515-97.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 18/10/2022 

 Valor da causa: R$ 1.551,34 

 Assuntos: Multas e demais Sanções 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004515-97.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

EXECUTADO: ZAGO'S LOCADORA DE VEICULOS E TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA - EPP

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5004515-97.2022.4.03.6144 que  AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - 
ANTT move em face de ZAGO'S LOCADORA DE VEICULOS E TRANSPORTADORA DE CARGAS 
LTDA - EPP,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 1.551,34, para que chegue ao 
conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto 
e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) 
CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais 
encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, 
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este 
Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: 
baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital 
será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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06/08/2024

Número: 5002672-63.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 17/05/2023 

 Valor da causa: R$ 456.781,53 

 Assuntos: Contribuição sobre a folha de salários 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002672-63.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: EMPARE - EMPRESA PAULISTA DE REFRIGERANTES LTDA

 
 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

Compulsando os autos verifico que o executado  ainda não foi intimado acerca do bloqueio 
havido em sua conta, assim, determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 

expedição abaixo: 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  
0001341-15.2015.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face 
de EMPARE - EMPRESA PAULISTA DE REFRIGERANTES LTDA - CNPJ: 28.433.020/0001-75,  para lhe haver a 
importância no valor originário de R$ 456.781,53,  para que chegue ao conhecimento da parte 
executada, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 
30 (trinta) dias, por meio do qual fica INTIMADA acerca da penhora de bens e/ou valores e do 
prazo de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos à Execução Fiscal, condicionado à garantia 
do débito exequendo, nos termos do artigo 16 da Lei 6830/80. Ciente de que este Juízo funciona 
na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS.  

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do executado, dê-se vista à parte exequente, pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
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hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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06/08/2024

Número: 0004391-49.2015.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 12/03/2015 

 Valor da causa: R$ 1.183,31 

 Assuntos: Competência Tributária 

 Objeto do processo: Valores em conta bancária vinculada a esta Vara. 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004391-49.2015.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: DENIS CAMARGO PASSEROTTI - SP178362

EXECUTADO: DEBORA CRISTINA DA CUNHA

 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

Anoto que a executada ainda não foi intimada da penhora havida em sua conta bancária. Assim, 
determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição abaixo: 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO  

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS 

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) executado(s), por causa do 
qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  0001341-15.2015.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL 
- FAZENDA NACIONAL move em face de DEBORA CRISTINA DA CUNHA - CPF: 332.411.238-98,  para lhe haver a 
importância no valor originário de R$ 1.183,31  para que chegue ao conhecimento da parte executada, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica INTIMADA acerca 
da penhora de bens e/ou valores e do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos à Execução Fiscal, condicionado 
à garantia do débito exequendo, nos termos do artigo 16 da Lei 6830/80. Ciente de que este Juízo funciona na Avenida 
Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS.  

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do executado, dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim 
de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos de 
suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de 
provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual 
suspendo a presente execução fiscal com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão 
manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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06/08/2024

Número: 5004060-98.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 09/08/2023 

 Valor da causa: R$ 57.461,88 

 Assuntos: Contribuição sobre a folha de salários 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004060-98.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ABPAR PARTICIPACOES LTDA.

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5004060-98.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
ABPAR PARTICIPACOES LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 
57.461,88, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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06/08/2024

Número: 5005151-63.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 23/12/2022 

 Valor da causa: R$ 583.386,51 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Cofins, Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido, PIS, Multas e demais Sanções 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

BORNEGRI SERVICOS GERAIS LTDA (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

329182461 03/07/2024
20:37

Despacho Despacho
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005151-63.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: BORNEGRI SERVICOS GERAIS LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5005151-63.2022.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
BORNEGRI SERVICOS GERAIS LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 
583.386,51, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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06/08/2024

Número: 5004358-27.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 13/10/2022 

 Valor da causa: R$ 1.892.545,80 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido,
SIMPLES 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

HAPPY STAR MAO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA

(EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004358-27.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: HAPPY STAR MAO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) executado(s), 
por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  5004358-27.2022.4.03.6144 
que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de HAPPY STAR MAO DE OBRA 
TERCEIRIZADA LTDA - CNPJ: 17.315.437/0001-17,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ R$ 
1.892.545,80, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio 
do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais 
encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados 
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida 
Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos 
de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 
6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de 
reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação 
judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 
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Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde 
aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5001483-50.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 31/03/2023 

 Valor da causa: R$ 5.918,57 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS -

CRECI 2 REGIAO/SP (EXEQUENTE)

MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA (ADVOGADO)

MARITINEZIO COLACO COSTA (EXECUTADO)

Documentos
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001483-50.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B

EXECUTADO: MARITINEZIO COLACO COSTA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) executado(s), por causa do 
qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº 5001483-50.2023.4.03.6144  que CONSELHO 
REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP - CNPJ: 62.655.246/0001-59 (EXEQUENTE) 
move em face de JMARITINEZIO COLACO COSTA - CNPJ: 20.607.728/0001-93 (,  para lhe haver a importância no 
valor originário de R$ 166.516,64, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual 
fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, 
ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem 
para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, 
Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos de 
suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de 
provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual 
suspendo a presente execução fiscal com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão 
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manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 0034510-90.2015.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 23/10/2015 

 Valor da causa: R$ 2.588,92 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS -

CRECI 2 REGIAO/SP (EXEQUENTE)

APARECIDA ALICE LEMOS (ADVOGADO)

NAHOR RODOLPHO (EXECUTADO)

Documentos
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0034510-90.2015.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP

Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA ALICE LEMOS - SP50862

EXECUTADO: NAHOR RODOLPHO

 
 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) executado(s), por causa do 
qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº 0034510-90.2015.4.03.6144  que  o CONSELHO 
REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP - CNPJ: 62.655.246/0001-59  move em face de 
NAHOR RODOLPHO - CPF: 009.298.218-23 ,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 2.588,92, para que 
chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de 
que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos de 
suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de 
provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual 
suspendo a presente execução fiscal com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão 
manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.  
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Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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06/08/2024

Número: 5002056-88.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 14/04/2023 

 Valor da causa: R$ 251.955,70 

 Assuntos: Retido na fonte, Multas e demais Sanções 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

HOTEL ALPINO DE SAO ROQUE LTDA (EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002056-88.2023.4.03.6144

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: HOTEL ALPINO DE SAO ROQUE LTDA

 
 

 

   

 D E S P A C H O- EDITAL

 

Defiro o pedido da exequente  e determino  que  o presente despacho sirva-se de edital , 
conforme expedição abaixo:

 

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS 

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal  desta 1ª  Vara Federal de Barueri/SP,  44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) executado(s), por causa 

do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  5002056-88.2023.4.03.6144  que  UNIAO 

FEDERAL - FAZENDA NACIONAL CPF/CNPJ: 00.394.460/0001-41 move em face de HOTEL ALPINO DE SAO 

ROQUE LTDA - CNPJ: 52.542.107/0001-6,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 

251.955,70,  para que chegue ao conhecimento do (os) executados e/ou de seu representantes legais, atualmente em 

lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual 

fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 

legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens 

quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 

CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o 

presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Publique-se."

Após, decorrido o prazo, sem manifestação do (s) executados, dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 
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30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de 

direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens. 

Int.

Barueri, data da assinatura eletrônica.
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06/08/2024

Número: 0008676-51.2016.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 11/10/2016 

 Valor da causa: R$ 2.231,28 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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PJe - Processo Judicial Eletrônico
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SAO PAULO (EXEQUENTE)

RICARDO GARCIA GOMES (ADVOGADO)

GESTAO ARQUITETURA E GERENCIAMENTO LTDA - ME

(EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008676-51.2016.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752

EXECUTADO: GESTAO ARQUITETURA E GERENCIAMENTO LTDA - ME

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 0008676-51.2016.4.03.6144 que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SAO PAULO move em face de GESTAO ARQUITETURA E GERENCIAMENTO 
LTDA - ME,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 2.231,28, para que chegue ao 
conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto 
e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) 
CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais 
encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, 
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este 
Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: 
baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital 
será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
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incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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06/08/2024

Número: 5004453-57.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 14/10/2022 

 Valor da causa: R$ 79.355,06 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)
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PATRIMONIAL LTDA. (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

329214089 05/07/2024
20:27

Despacho Despacho

Edital 5004453-57.2022.4.03.6144 (11112064)         SEI 0025612-07.2019.4.03.8001 / pg. 84



Num. 329214089 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARILAINE ALMEIDA SANTOS - 05/07/2024 20:27:09
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24070520270950500000318020223
Número do documento: 24070520270950500000318020223
Este documento foi gerado pelo usuário 267.***.***-43 em 06/08/2024 14:18:33

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004453-57.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: QUALIINVEST AGENCIAMENTO E PLANEJAMENTO PATRIMONIAL LTDA.

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5004453-57.2022.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
QUALIINVEST AGENCIAMENTO E PLANEJAMENTO PATRIMONIAL LTDA,  para lhe haver a 
importância no valor originário de R$ 79.355,06, para que chegue ao conhecimento do(s) 
executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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06/08/2024

Número: 5004549-72.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 20/10/2022 

 Valor da causa: R$ 1.444,61 

 Assuntos: Multas e demais Sanções 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA - INMETRO. (EXEQUENTE)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004549-72.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

EXECUTADO: SAFRA-SUPERMERCADO LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5004549-72.2022.4.03.6144  que  INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 
TECNOLOGIA - INMETRO move em face de SAFRA-SUPERMERCADO LTDA,  para lhe haver a 
importância no valor originário de R$ 1.444,61, para que chegue ao conhecimento do(s) 
executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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06/08/2024

Número: 5003346-41.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 02/07/2023 

 Valor da causa: R$ 22.634,64 

 Assuntos: Dívida Ativa não-tributária 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC

(EXEQUENTE)

ALTER AVIATION - SERVICOS AEREOS ESPECIALIZADOS

LTDA. - ME (EXECUTADO)

Documentos
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Documento Tipo
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003346-41.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC

EXECUTADO: ALTER AVIATION - SERVICOS AEREOS ESPECIALIZADOS LTDA. - ME

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5003346-41.2023.4.03.6144 que  AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC  move 
em face de ALTER AVIATION - SERVICOS AEREOS ESPECIALIZADOS LTDA. - ME,  para lhe 
haver a importância no valor originário de R$ 22.634,64, para que chegue ao conhecimento do(s) 
executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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06/08/2024

Número: 5003495-76.2019.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 26/07/2019 

 Valor da causa: R$ 421.535,73 

 Assuntos: Dívida Ativa, Contribuições Previdenciárias 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003495-76.2019.4.03.6144

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: TOP WORK RECURSOS HUMANOS - EIRELI - ME

 
 

    

 D E S P A C H O - EDITAL

Determino  que  o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição abaixo:

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

  

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal  desta 1ª  Vara Federal de Barueri/SP,  44ª SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 

executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 

nº  5003495-76.2019.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL CPF/CNPJ: 

00.394.460/0001-41 move em face de TOP WORK RECURSOS HUMANOS - EIRELI - ME - CNPJ: 

01.837.034/0001-06,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 421.535,73,  para que 

chegue ao conhecimento da PARTE executada / OU na  pessoa de seu representante 

legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 

(trinta) dias, por meio do qual fica INTIMADO para eventual manifestação, no prazo de 5 (cinco) 

dias, na forma do parágrafo 3º do artigo 854, do CPC/2015, bem como acerca da efetivação da 

penhora de bens e/ou ativos financeiros, para eventual oposição de Embargos à Execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 16 da Lei 6.830/80,   ciente de que este Juízo 

funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-

vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 

na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se."

Após, decorrido o prazo, sem manifestação do (s) executados, dê-se vista à parte exequente, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
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requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens. 

Int.

Barueri, data da assinatura eletrônica.
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06/08/2024

Número: 5000604-77.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 17/02/2022 

 Valor da causa: R$ 4.489,81 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000604-77.2022.4.03.6144

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP

 
EXECUTADO: ADALBERTO DO NASCIMENTO

 
 

    

 D E S P A C H O - EDITAL

Determino  que  o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição abaixo:

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

  

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal  desta 1ª  Vara Federal de Barueri/SP,  44ª SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 

executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 

nº  5000604-77.2022.4.03.6144  que  CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 

- CRECI 2 REGIAO/SP CPF/CNPJ: 62.655.246/0001-59 move em face de ADALBERTO DO 

NASCIMENTO CPF: 009.173.078-36,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 

4.489,81,  para que chegue ao conhecimento da PARTE executada / OU na  pessoa de seu 

representante legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 

com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica INTIMADO para eventual manifestação, no 

prazo de 5 (cinco) dias, na forma do parágrafo 3º do artigo 854, do CPC/2015, bem como acerca 

da efetivação da penhora de bens e/ou ativos financeiros, para eventual oposição de Embargos à 

Execução no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 16 da Lei 6.830/80,   ciente de que este 

Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-

mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente 

edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se."

Após, decorrido o prazo, sem manifestação do (s) executados, dê-se vista à parte exequente, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
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requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens. 

Int.

Barueri, data da assinatura eletrônica.
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06/08/2024

Número: 5001321-89.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 24/03/2022 

 Valor da causa: R$ 81.387,36 

 Assuntos: Dívida Ativa, Contribuições Previdenciárias 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001321-89.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: COESCO ASSESSORAMENTO TECNICO COMERCIAL LTDA - ME

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) executado(s), por causa do 
qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  0037503-09.2015.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL 
- FAZENDA NACIONAL move em face de COESCO ASSESSORAMENTO TECNICO COMERCIAL LTDA - ME - 
CNPJ: 97.466.114/0001-63,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 81.387,36, para que chegue ao 
conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o 
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo 
de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não 
o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na 
Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos de 
suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de 
provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual 
suspendo a presente execução fiscal com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão 
manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.  
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Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5001150-98.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 09/03/2023 

 Valor da causa: R$ 600.621,93 

 Assuntos: Cofins, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001150-98.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: VILLE ALPHA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição 
abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) executado(s), 
por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº 5001150-98.2023.4.03.6144 
que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de VILLE ALPHA CORRETORA DE SEGUROS 
LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 600.621,93, para que chegue ao conhecimento 
do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o 
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear 
bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia 
da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, 
Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente 
edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos 
de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 
6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de 
reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação 
judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde 
aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.  

Edital 5001150-98.2023.4.03.6144 (11112260)         SEI 0025612-07.2019.4.03.8001 / pg. 103



Num. 327763750 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARILAINE ALMEIDA SANTOS - 08/07/2024 19:21:31
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24070819213154200000316632138
Número do documento: 24070819213154200000316632138
Este documento foi gerado pelo usuário 267.***.***-43 em 06/08/2024 14:42:29

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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06/08/2024

Número: 5000868-60.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 06/03/2023 

 Valor da causa: R$ 657.625,95 

 Assuntos: Retido na fonte, IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

YAMADA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS, MARCAS E
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(EXECUTADO)

Documentos
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000868-60.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: YAMADA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS, MARCAS E PATENTES LTDA. EM RECUPERACAO 

JUDICIAL

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5000868-60.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
YAMADA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS, MARCAS E PATENTES LTDA. EM RECUPERACAO 
JUDICIAL,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 657.625,95, para que chegue ao 
conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto 
e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) 
CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais 
encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, 
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este 
Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: 
baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital 
será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
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incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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06/08/2024

Número: 0008590-80.2016.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 11/10/2016 

 Valor da causa: R$ 14.206,62 

 Assuntos: Competência Tributária 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008590-80.2016.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

EXECUTADO: ADAM TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA - ME

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 0008590-80.2016.4.03.6144 que  AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - 
ANTT  move em face de ADAM TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA - ME,  para lhe haver a 
importância no valor originário de R$ 14.206,62, para que chegue ao conhecimento do(s) 
executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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06/08/2024

Número: 0050601-61.2015.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 07/12/2015 

 Valor da causa: R$ 4.644,04 

 Assuntos: Competência Tributária 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0050601-61.2015.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

EXECUTADO: D T L CORRETORA DE SEGUROS LTDA, VALTER ALVES FEITOSA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente 
o executado VALTER ALVES FEITOSA , por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da 
Execução Fiscal, processo nº 0050601-61.2015.4.03.6144  que  SUPERINTENDÊNCIA DE 
SEGUROS PRIVADOS move em face de D T L CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outro,  
para lhe haver a importância no valor originário de R$ 4.644,04, para que chegue ao 
conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto 
e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) 
CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais 
encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, 
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este 
Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: 
baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital 
será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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06/08/2024

Número: 5001045-97.2018.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 26/03/2018 

 Valor da causa: R$ 1.442,60 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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(EXEQUENTE)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001045-97.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO

EXECUTADO: SHEILA PATRICIO DA FONSECA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5001045-97.2018.4.03.6144 que  CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO 
PAULO move em face de SHEILA PATRICIO DA FONSECA,  para lhe haver a importância no 
valor originário de R$ 1.442,60, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de 
seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente 
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo 
prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens 
quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida 
Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). 
Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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06/08/2024

Número: 5002999-08.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 12/06/2023 

 Valor da causa: R$ 130.652,18 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002999-08.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: LOGUS AUTOMATION PARTS LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  
0037503-09.2015.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
LOGUS AUTOMATION PARTS LTDA - CNPJ: 38.946.984/0001-70,  para lhe haver a importância no valor originário 
de R$ 130.652,18, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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06/08/2024

Número: 5000295-22.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 26/01/2023 

 Valor da causa: R$ 446.048,57 

 Assuntos: Retido na fonte, IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido, PIS, Multas e demais Sanções 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

GERMAN ENGENHARIA E SERVICOS DE MANUTENCAO

LTDA (EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000295-22.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: GERMAN ENGENHARIA E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) executado(s), 
por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  0037503- 
09.2015.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de GERMAN ENGENHARIA 
E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA - CNPJ: 00.425.227/0001-89,  para lhe haver a importância no valor 
originário de R$ 446.048,57, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, 
por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas 
e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na 
Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para 
que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos 
de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 
6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de 
reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação 
judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 
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Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde 
aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 0041605-74.2015.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 04/11/2015 

 Valor da causa: R$ 4.757,10 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE

SAO PAULO (EXEQUENTE)

MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA (ADVOGADO)

APRIGIO ALVES DA SILVA (EXECUTADO)

DROGARIA RB CARVALHO LTDA - ME (EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0041605-74.2015.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA - SP100076

EXECUTADO: DROGARIA RB CARVALHO LTDA - ME, APRIGIO ALVES DA SILVA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) executado(s), por causa do 
qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  0041605-74.2015.4.03.6144 que  CONSELHO 
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CNPJ: 60.975.075/0001-10 (EXEQUENTE)  move em 
face de APRIGIO ALVES DA SILVA CPF 166.847.969-91,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ R$ 
4.757,10 , para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para 
pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da 
execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: 
baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos de 
suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de 
provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual 
suspendo a presente execução fiscal com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão 
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manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5004099-32.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 21/09/2022 

 Valor da causa: R$ 259.066,05 

 Assuntos: SIMPLES 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004099-32.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: M TRANS III TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

 
 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) executado(s), por causa do 
qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº    que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
move em face de M TRANS III TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA - CNPJ: 14.476.553/0001-20   para lhe haver a 
importância no valor originário de R$ R$ 259.066,05, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, 
por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais 
encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens 
quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 
06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente 
edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos de 
suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de 
provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual 
suspendo a presente execução fiscal com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão 
manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5001934-75.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 14/04/2023 

 Valor da causa: R$ 610.946,24 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001934-75.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: TRANSMIUDINHO TRANSPORTES LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição 
abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) executado(s), 
por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº 5001934-75.2023.4.03.6144 
que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de TRANSMIUDINHO TRANSPORTES LTDA,  
para lhe haver a importância no valor originário de R$ 610.946,24, para que chegue ao conhecimento do(s) 
executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o 
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear 
bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia 
da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, 
Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente 
edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos 
de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 
6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de 
reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação 
judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde 
aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.  
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Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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06/08/2024

Número: 5003630-49.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 24/07/2023 

 Valor da causa: R$ 153.714,99 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003630-49.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: DANILO DOS SANTOS, D. DOS SANTOS AUTOMATECNICA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) executado(s), por causa do 
qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  5003630-49.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL 
- FAZENDA NACIONAL move em face de DANILO DOS SANTOS - CPF: 265.795.088-41 (EXECUTADO)  para lhe 
haver a importância no valor originário de R$ R$ 153.714,99 , para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de 
seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) 
dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e 
demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos 
bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o 
presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos de 
suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de 
provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual 
suspendo a presente execução fiscal com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão 
manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.  
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Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 0011201-06.2016.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 19/12/2016 

 Valor da causa: R$ 4.303,29 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011201-06.2016.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B

EXECUTADO: RAFAEL MARQUES CASSORIELO

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) executado(s), por causa do 
qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº 0037503-09.2015.4.03.6144  que o  CONSELHO 
REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP - CNPJ: 62.655.246/0001-59  move em face de 
RAFAEL MARQUES CASSORIELO - CPF: 227.111.318-07,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ R$ 
4.303,29, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para 
pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da 
execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: 
baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos de 
suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de 
provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual 
suspendo a presente execução fiscal com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão 
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manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 0007294-23.2016.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 01/09/2016 

 Valor da causa: R$ 2.432,65 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO

SAO PAULO (EXEQUENTE)

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS (ADVOGADO)

JOSE RICARDO RAMOS CERQUEIRA (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

331229225 10/07/2024
18:51

Despacho Despacho

Edital 0007294-23.2016.4.03.6144 (11112796)         SEI 0025612-07.2019.4.03.8001 / pg. 137



Num. 331229225 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARILAINE ALMEIDA SANTOS - 10/07/2024 18:51:21
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071018512121900000319945626
Número do documento: 24071018512121900000319945626
Este documento foi gerado pelo usuário 267.***.***-43 em 06/08/2024 15:28:06

  
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007294-23.2016.4.03.6144

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844

EXECUTADO: JOSE RICARDO RAMOS CERQUEIRA

 
 

    

 D E S P A C H O - EDITAL

Determino  que  o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição abaixo:

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

  

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal  desta 1ª  Vara Federal de Barueri/SP,  44ª SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 

executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 

nº  0007294-23.2016.4.03.6144  que  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 

ESTADO SAO PAULO CPF/CNPJ: 63.002.141/0001-63, move em face de JOSE RICARDO 

RAMOS CERQUEIRA CPF: 103.769.898-31,  para lhe haver a importância no valor originário 

de R$ 2.432,65,  para que chegue ao conhecimento da PARTE executada, atualmente em 

lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio 

do qual fica INTIMADO para eventual manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma do 

parágrafo 3º do artigo 854, do CPC/2015, bem como acerca da efetivação da penhora de bens 

e/ou ativos financeiros, para eventual oposição de Embargos à Execução no prazo de 30 (trinta) 

dias, na forma do artigo 16 da Lei 6.830/80,   ciente de que este Juízo funciona na Avenida 

Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). 

Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. 

NADA MAIS. 

Publique-se."

Após, decorrido o prazo, sem manifestação do (s) executados, dê-se vista à parte exequente, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
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requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens. 

Int.

Barueri, data da assinatura eletrônica.
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Número: 5003022-51.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 13/06/2023 

 Valor da causa: R$ 344.804,47 

 Assuntos: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003022-51.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: E. V. Z.

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5003022-51.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
E. V. Z.,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 344.804,47, para que chegue ao 
conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto 
e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) 
CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais 
encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, 
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este 
Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: 
baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital 
será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5003055-41.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 14/06/2023 

 Valor da causa: R$ 200.363,05 

 Assuntos: Contribuição sobre a folha de salários 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

LIANBORGES COMERCIO E SERVICOS DE MARMORES E

GRANITOS LTDA (EXECUTADO)

Documentos
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003055-41.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: LIANBORGES COMERCIO E SERVICOS DE MARMORES E GRANITOS LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5003055-41.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
LIANBORGES COMERCIO E SERVICOS DE MARMORES E GRANITOS LTDA,  para lhe haver 
a importância no valor originário de R$ 200.363,05, para que chegue ao conhecimento do(s) 
executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5004011-91.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 21/09/2022 

 Valor da causa: R$ 195.461,45 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido,
SIMPLES 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004011-91.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: RLOG & SERVICOS EIRELI

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5004011-91.2022.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
RLOG & SERVICOS EIRELI,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 
195.461,45, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5001604-78.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 04/04/2023 

 Valor da causa: R$ 1.742,42 

 Assuntos: Metrológica 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA - INMETRO. (EXEQUENTE)

FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA (EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001604-78.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

EXECUTADO: FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5001604-78.2023.4.03.6144  que  INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 
TECNOLOGIA - INMETRO move em face de FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA,  para lhe haver a 
importância no valor originário de R$ 1.742,42, para que chegue ao conhecimento do(s) 
executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 

Edital 5001604-78.2023.4.03.6144 (11112913)         SEI 0025612-07.2019.4.03.8001 / pg. 151



06/08/2024

Número: 5001968-50.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 14/04/2023 

 Valor da causa: R$ 262.267,69 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

JMS CARGO EXPRESS LOGISTICA E TRANSPORTES

INTERNACIONAIS LTDA (EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001968-50.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: JMS CARGO EXPRESS LOGISTICA E TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5001968-50.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
JMS CARGO EXPRESS LOGISTICA E TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA,  para lhe 
haver a importância no valor originário de R$ 262.267,69, para que chegue ao conhecimento 
do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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06/08/2024

Número: 5000643-11.2021.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 10/02/2021 

 Valor da causa: R$ 2.839,38 

 Assuntos: Dívida Ativa, Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SAO PAULO (EXEQUENTE)

RICARDO GARCIA GOMES (ADVOGADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000643-11.2021.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752

EXECUTADO: WILLIAM I WEI TSUI

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5000643-11.2021.4.03.6144  que  CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO move em face de WILLIAM I WEI TSUI,  para lhe 
haver a importância no valor originário de R$ 2.839,384, para que chegue ao conhecimento do(s) 
executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
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incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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06/08/2024

Número: 5000624-05.2021.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 10/02/2021 

 Valor da causa: R$ 2.685,53 

 Assuntos: Dívida Ativa, Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SAO PAULO (EXEQUENTE)

RICARDO GARCIA GOMES (ADVOGADO)

SOMA PROJETOS DE AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA. -
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000624-05.2021.4.03.6144

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752

EXECUTADO: SOMA PROJETOS DE AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA. - ME, VICTOR HUGO VISVAL PIIROJA

 
 

    

 D E S P A C H O - E D I T A L

Determino  que  o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição abaixo:

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

  

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal  desta 1ª  Vara Federal de Barueri/SP,  44ª SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 

executado(s) SOMA PROJETOS DE AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA. - ME, por causa do qual 

tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  5000624-

05.2021.4.03.6144  que  CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO move em face de SOMA PROJETOS DE AUTOMACAO INDUSTRIAL 

LTDA. - ME e outro,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 2.685,53,  para que 

chegue ao conhecimento da parte executada atualmente em lugar incerto e não sabido, 

expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual 

fica INTIMADA acerca da efetivação da penhora de bens e/ou ativos financeiros, para eventual 

oposição de Embargos à Execução no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 16 da Lei 

6.830/80,   ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-

030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar 

ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se."

Após, decorrido o prazo, sem manifestação do (s) executados, dê-se vista à parte exequente, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 

requerendo o que for de direito.
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No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens. 

Int.

Barueri, data da assinatura eletrônica.
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Número: 5002554-87.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 16/05/2023 

 Valor da causa: R$ 176.740,93 

 Assuntos: Contribuição sobre a folha de salários 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002554-87.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: JETER PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5002554-87.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
JETER PRESTACAO DE SERVICOS LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário de 
R$ 176.740,93, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5005016-17.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 10/10/2023 

 Valor da causa: R$ 63.401,96 

 Assuntos: Retido na fonte, IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005016-17.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: BETON BLOCK INDUSTRIA E COMERCIO DE BLOCOS LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5005016-17.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
BETON BLOCK INDUSTRIA E COMERCIO DE BLOCOS LTDA,  para lhe haver a importância no 
valor originário de R$ 63.401,96, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de 
seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente 
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo 
prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens 
quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida 
Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). 
Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 0006503-54.2016.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 12/08/2016 

 Valor da causa: R$ 609,97 

 Assuntos: Competência Tributária 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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ALBERTO NEVES DA SILVA FILHO (EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006503-54.2016.4.03.6144

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE MINERACAO

 

EXECUTADO: ALBERTO NEVES DA SILVA FILHO

 
CDA(s): 2.111354.2016     

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

  

O Doutor  LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI,  Juiz Federal da 1ª  Vara Federal de 

Barueri/SP,  44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 

executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº 

 0006503-54.2016.4.03.6144  que UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  move em face de 

ALBERTO NEVES DA SILVA FILHO,  para lhe haver a importância de R$ 718,72 em 01/2020, 

conforme Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) número(s) indicado(s) acima,  para que chegue ao 

conhecimento da empresa executada,  na  pessoa de seu representante legal, atualmente 

em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por 

meio do qual fica INTIMADO para eventual manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma do 

parágrafo 3º do artigo 854, do CPC/2015, bem como acerca da efetivação da penhora de bens 

e/ou ativos financeiros, para eventual oposição de Embargos à Execução no prazo de 30 (trinta) 

dias, na forma do artigo 16 da Lei 6.830/80,   ciente de que este Juízo funciona na Avenida 

Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). 

Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. 

NADA MAIS. Expedido nesta cidade de Barueri em 14 de maio de 2024. Eu, Marcio Rogério 

Camargo Araújo Pereira, RF 1362, digitei e eu José Alexandre Paschoal, Diretor de Secretaria, 

conferi. Expedido em Barueri, data da assinatura eletrônica.

 

    LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI

Juiz Federal
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06/08/2024

Número: 5001093-51.2021.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 05/03/2021 

 Valor da causa: R$ 3.586,67 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO

PAULO (EXEQUENTE)

RITA DE CASSIA MELO CASTRO (ADVOGADO)

MARILIA LEME LOPES (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

325127069 14/05/2024
20:22

Edital Edital
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001093-51.2021.4.03.6144

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO

 

EXECUTADO: MARILIA LEME LOPES

 
CDA: ID 46570739  

     

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

  

O Doutor  LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI,  Juiz Federal da 1ª  Vara Federal de 

Barueri/SP,  44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 

executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº 

5001093-51.2021.4.03.6144  que CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO - 

CRO   move em face de MARÍLIA LEME LOPES,  para lhe haver a importância de R$ 943,14 em 

06/2023, conforme Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) número(s) indicado(s) acima,  para que 

chegue ao conhecimento da empresa executada,  na  pessoa de seu representante 

legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 

(trinta) dias, por meio do qual fica INTIMADO para eventual manifestação, no prazo de 5 (cinco) 

dias, na forma do parágrafo 3º do artigo 854, do CPC/2015, bem como acerca da efetivação da 

penhora de bens e/ou ativos financeiros, para eventual oposição de Embargos à Execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 16 da Lei 6.830/80,   ciente de que este Juízo 

funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-

vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 

na forma da lei. NADA MAIS. Expedido nesta cidade de Barueri em 14 de maio de 2024. Eu, 

Marcio Rogério Camargo Araújo Pereira, RF 1362, digitei e eu José Alexandre Paschoal, Diretor 

de Secretaria, conferi.  

 

    LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI

Juiz Federal
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06/08/2024

Número: 5003908-26.2018.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 17/10/2018 

 Valor da causa: R$ 10.922,77 

 Assuntos: Dívida Ativa não-tributária 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -

ANTT (EXEQUENTE)

EXPRESSO TRANSPORTES KACULLA LTDA - EPP

(EXECUTADO)

SILVIA DIAS DOS REIS (EXECUTADO)

SAMUEL SILVA SANTOS (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

325204756 16/05/2024
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003908-26.2018.4.03.6144

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

 

EXECUTADO: EXPRESSO TRANSPORTES KACULLA LTDA - EPP, SAMUEL SILVA SANTOS, SILVIA DIAS DOS REIS

 
 
CDA(s): 4.006.031924/18-14
 
 

      

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

  

O Doutor  LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, Juiz Federal da 1ª Vara Federal de 

Barueri/SP,  44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 

executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº 

 5003908-26.2018.4.03.6144 que AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - 

ANTT move em face de EXPRESSO TRANSPORTES KACULLA LTDA - EPP e OUTROS, para lhe 

haver a importância de R$ 10.922,77 em 10/2018, conforme Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) 

número(s) indicado(s) acima, para que chegue ao conhecimento da empresa executada e 

seus sócios, na  pessoa de um dos representantes legais, atualmente em lugar incerto e não 

sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica 

INTIMADO para eventual manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma do parágrafo 3º do 

artigo 854, do CPC/2015, bem como acerca da efetivação do penhora de veículo pelo sistema 

RENAJUD (ID 304144031), para eventual oposição de Embargos à Execução no prazo de 30 

(trinta) dias, na forma do artigo 16 da Lei 6.830/80,   ciente de que este Juízo funciona na Avenida 

Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). 

Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. 

NADA MAIS. Expedido nesta cidade de Barueri em 15 de maio de 2024. Eu, Marcio Rogério 

Camargo Araújo Pereira, RF 1362, digitei e eu José Alexandre Paschoal, Diretor de Secretaria, 

conferi. 
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    LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI

Juiz Federal
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06/08/2024

Número: 0045717-86.2015.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 05/11/2015 

 Valor da causa: R$ 6.335,52 

 Assuntos: Competência Tributária 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

NR REGULADORA, CONTROLADORA E INSPETORA DE

SERVICOS LTDA (EXECUTADO)

Documentos
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Assinatura

Documento Tipo

325456000 21/05/2024
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Despacho Despacho
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0045717-86.2015.4.03.6144

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: NR REGULADORA, CONTROLADORA E INSPETORA DE SERVICOS LTDA

 
 

    

 D E S P A C H O - EDITAL

Determino  que  o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição abaixo:

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

  

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal  desta 1ª  Vara Federal de Barueri/SP,  44ª SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 

executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 

nº  0045717-86.2015.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL CPF/CNPJ: 

00.394.460/0001-41 move em face de NR REGULADORA, CONTROLADORA E INSPETORA DE 

SERVICOS LTDA - CNPJ: 42.148.700/0001-78 ,  para lhe haver a importância no valor originário 

de R$ 6.335,52,  para que chegue ao conhecimento da PARTE executada / OU na  pessoa 

de seu representante legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente 

edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica INTIMADO para eventual manifestação, 

no prazo de 5 (cinco) dias, na forma do parágrafo 3º do artigo 854, do CPC/2015, bem como 

acerca da efetivação da penhora de bens e/ou ativos financeiros, para eventual oposição de 

Embargos à Execução no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 16 da Lei 6.830/80,   ciente 

de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP 

(e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente 

edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se."

Após, decorrido o prazo, sem manifestação do (s) executados, dê-se vista à parte exequente, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
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requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens. 

Int.

Barueri, data da assinatura eletrônica.
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07/08/2024

Número: 5005313-92.2021.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 16/12/2021 

 Valor da causa: R$ 6.172,17 

 Assuntos: Multas e demais Sanções 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SAO

PAULO (CAU-SP) (EXEQUENTE)

CRIS GOUVEIA ARQUITETURA & EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

331279099 10/07/2024
19:18

Despacho Despacho
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005313-92.2021.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SAO PAULO (CAU-SP)

EXECUTADO: CRIS GOUVEIA ARQUITETURA & EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5005313-92.2021.4.03.6144  que  CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SAO 
PAULO (CAU-SP) move em face de CRIS GOUVEIA ARQUITETURA & EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 6.172,17, para que 
chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio 
do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, 
custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, 
não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, 
ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, 
Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, 
o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 5004459-64.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 14/10/2022 

 Valor da causa: R$ 55.296,40 

 Assuntos: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

HUGO CATER ALVES RODRIGUES (EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004459-64.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: HUGO CATER ALVES RODRIGUES

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5004459-64.2022.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
HUGO CATER ALVES RODRIGUES,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 
55.296,40, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 5003446-30.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 22/08/2022 

 Valor da causa: R$ 1.165.976,38 

 Assuntos: Dívida Ativa, SIMPLES 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003446-30.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PERSONAL 7 PRODUTOS PROMOCIONAIS EIRELI

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5003446-30.2022.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
PERSONAL 7 PRODUTOS PROMOCIONAIS EIRELI,  para lhe haver a importância no valor 
originário de R$ 1.165.976,38, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5004053-43.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 21/09/2022 

 Valor da causa: R$ 116.764,59 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004053-43.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: RAPOSO'S DECISION SERVICOS EIRELI

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5004053-43.2022.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
RAPOSO'S DECISION SERVICOS EIRELI ,  para lhe haver a importância no valor originário de 
R$ 116.764,59, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5002616-30.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 17/05/2023 

 Valor da causa: R$ 201.412,54 

 Assuntos: Contribuição sobre a folha de salários 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002616-30.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PROKITCHEN SERVICOS PARA ALIMENTACAO LTDA - EPP

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5002616-30.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
PROKITCHEN SERVICOS PARA ALIMENTACAO LTDA - EPP,  para lhe haver a importância no 
valor originário de R$ 201.412,54, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de 
seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente 
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo 
prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens 
quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida 
Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). 
Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 

Edital 5002616-30.2023.4.03.6144 (11116565)         SEI 0025612-07.2019.4.03.8001 / pg. 192



Num. 331257695 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARILAINE ALMEIDA SANTOS - 10/07/2024 18:52:30
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071018523008600000319977576
Número do documento: 24071018523008600000319977576
Este documento foi gerado pelo usuário 127.***.***-12 em 07/08/2024 12:54:21

termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5001239-63.2019.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 08/03/2019 

 Valor da causa: R$ 5.320,28 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001239-63.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B

EXECUTADO: VEM ALPHA IMOVEIS LTDA - EPP

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5001239-63.2019.4.03.6144  que  CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 
CRECI 2 REGIAO/SP move em face de VEM ALPHA IMOVEIS LTDA - EPP,  para lhe haver a 
importância no valor originário de R$ 5.320,28, para que chegue ao conhecimento do(s) 
executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
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incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 5000350-70.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 26/01/2023 

 Valor da causa: R$ 353.690,18 

 Assuntos: Retido na fonte, PIS, Sobre a Receita Bruta (Substitutiva) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

CONTA UM TECNOLOGIA E SERVICOS DE PAGAMENTO

S/A (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

331280746 10/07/2024
19:19

Despacho Despacho

Edital 5000350-70.2023.4.03.6144 (11116605)         SEI 0025612-07.2019.4.03.8001 / pg. 197



Num. 331280746 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARILAINE ALMEIDA SANTOS - 10/07/2024 19:19:16
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071019191616800000319999248
Número do documento: 24071019191616800000319999248
Este documento foi gerado pelo usuário 127.***.***-12 em 07/08/2024 12:58:13

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000350-70.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CONTA UM TECNOLOGIA E SERVICOS DE PAGAMENTO S/A

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5000350-70.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
CONTA UM TECNOLOGIA E SERVICOS DE PAGAMENTO S/A,  para lhe haver a importância 
no valor originário de R$ 353.690,18, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou 
de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente 
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo 
prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens 
quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida 
Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). 
Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5001698-26.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 06/04/2023 

 Valor da causa: R$ 1.152.809,18 

 Assuntos: Cofins, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001698-26.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PALASH COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  
5001698-26.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
PALASH COMERCIO E IMPORTACAO LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário 
de R$ 1.152.809,18, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Edital 5001698-26.2023.4.03.6144 (11116623)         SEI 0025612-07.2019.4.03.8001 / pg. 201



Num. 331446165 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARILAINE ALMEIDA SANTOS - 11/07/2024 23:22:30
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071123223090700000320154905
Número do documento: 24071123223090700000320154905
Este documento foi gerado pelo usuário 127.***.***-12 em 07/08/2024 13:00:04

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 5002018-76.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 14/04/2023 

 Valor da causa: R$ 565.387,23 

 Assuntos: Retido na fonte, IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002018-76.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: BATCH BRINDES, DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA - ME

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5002018-76.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
BATCH BRINDES, DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA - ME,  para lhe haver a importância no 
valor originário de R$ 565.387,23, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de 
seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente 
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo 
prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens 
quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida 
Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). 
Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 5002135-72.2020.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 18/05/2020 

 Valor da causa: R$ 2.369,21 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Objeto do processo: Valores em conta bancária vinculada a esta Vara. 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002135-72.2020.4.03.6144

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO

Advogados do(a) EXEQUENTE: CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, 

FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872

EXECUTADO: LUIZ AGUINALDO CAVAGIONI JUNIOR

 
 

    

 D E S P A C H O - EDITAL

Determino  que  o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição abaixo:

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

  

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal  desta 1ª  Vara Federal de Barueri/SP,  44ª SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 

executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 

nº  5002135-72.2020.4.03.6144  que CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO 

CPF/CNPJ: 62.624.580/0001-45, move em face de LUIZ AGUINALDO CAVAGIONI JUNIOR 

CPF: 309.025.468-99,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 2.369,21,  para que 

chegue ao conhecimento da PARTE executada / OU na  pessoa de seu representante 

legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 

(trinta) dias, por meio do qual fica INTIMADO para eventual manifestação, no prazo de 5 (cinco) 

dias, na forma do parágrafo 3º do artigo 854, do CPC/2015, bem como acerca da efetivação da 

penhora de bens e/ou ativos financeiros, para eventual oposição de Embargos à Execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 16 da Lei 6.830/80,   ciente de que este Juízo 

funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-

vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 

na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se."

Após, decorrido o prazo, sem manifestação do (s) executados, dê-se vista à parte exequente, 
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pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 

requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens. 

Int.

Barueri, data da assinatura eletrônica.
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Número: 5000633-30.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 17/02/2022 

 Valor da causa: R$ 4.199,76 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000633-30.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP

EXECUTADO: ANDRE BATISTA DE SOUZA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5000633-30.2022.4.03.6144 que CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 
CRECI 2 REGIAO/SP move em face de ANDRE BATISTA DE SOUZA,  para lhe haver a 
importância no valor originário de R$ 4.199,76, para que chegue ao conhecimento do(s) 
executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 5004391-17.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 14/10/2022 

 Valor da causa: R$ 467.655,83 

 Assuntos: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, SIMPLES 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004391-17.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: COSTA & ASSOCIADOS CONTABILIDADE LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5004391-17.2022.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
COSTA & ASSOCIADOS CONTABILIDADE LTDA,  para lhe haver a importância no valor 
originário de R$ 467.655,83, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 

Edital 5004391-17.2022.4.03.6144 (11116712)         SEI 0025612-07.2019.4.03.8001 / pg. 214



07/08/2024

Número: 5001030-55.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 08/03/2023 

 Valor da causa: R$ 358.751,33 

 Assuntos: SIMPLES 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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HOTEI SUSHI LTDA (EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001030-55.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: HOTEI SUSHI LTDA

 
 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5001030-55.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
HOTEI SUSHI LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 358.751,33, para que 
chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio 
do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, 
custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, 
não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, 
ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, 
Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, 
o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
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hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5001358-48.2024.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 30/04/2024 

 Valor da causa: R$ 347.504,15 

 Assuntos: Cofins, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001358-48.2024.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: GMAX INFORMATICA CONSULTORIA E REPRESENTACAO LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5001358-48.2024.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
GMAX INFORMATICA CONSULTORIA E REPRESENTACAO LTDA,  para lhe haver a 
importância no valor originário de R$ 347.504,15, para que chegue ao conhecimento do(s) 
executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5001354-11.2024.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 30/04/2024 

 Valor da causa: R$ 817.994,68 

 Assuntos: Cofins, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001354-11.2024.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: GMAX INFORMATICA CONSULTORIA E REPRESENTACAO LTDA, CARLOS ADHEMAR PEIXOTO

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s) GMAX INFORMATICA CONSULTORIA E REPRESENTACAO LTDA, por causa do 
qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº 5001354- 
11.2024.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de GMAX 
INFORMATICA CONSULTORIA E REPRESENTACAO LTDA  e outro,  para lhe haver a 
importância no valor originário de R$ 817.994,68, para que chegue ao conhecimento do(s) 
executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
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incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 5001992-78.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 14/04/2023 

 Valor da causa: R$ 276.554,78 

 Assuntos: Retido na fonte, IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido, SIMPLES 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001992-78.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: F.J.D CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5001992-78.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
F.J.D CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA,  para lhe haver a importância no valor 
originário de R$ 276.554,78, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 0002259-48.2017.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 19/05/2017 

 Valor da causa: R$ 151.889,90 

 Assuntos: Competência Tributária 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002259-48.2017.4.03.6144

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: ELAINE DO CARMO PRESTES GODINHO - ME

 
 

    

 D E S P A C H O - EDITAL

 

Determino  que  o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição abaixo:

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

  

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal  desta 1ª  Vara Federal de Barueri/SP,  44ª SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 

executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 

nº  0002259-48.2017.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL CPF/CNPJ: 

00.394.460/0001-41 move em face de ELAINE DO CARMO PRESTES GODINHO - ME - CNPJ: 

08.487.926/0001-65  ,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 151.889,90,  para 

que chegue ao conhecimento da PARTE executada atualmente em lugar incerto e não sabido, 

expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica INTIMADO para 

eventual manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma do parágrafo 3º do artigo 854, do 

CPC/2015, bem como acerca da efetivação da penhora de bens e/ou ativos financeiros, para 

eventual oposição de Embargos à Execução no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 16 da 

Lei 6.830/80,   ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 

06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar 

ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se."

Após, decorrido o prazo, sem manifestação do (s) executados, dê-se vista à parte exequente, 
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pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 

requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens. 

Int.

Barueri, data da assinatura eletrônica.
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Número: 5005961-04.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 07/12/2023 

 Valor da causa: R$ 678.507,10 

 Assuntos: Cofins, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005961-04.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CONECTA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  
5005961-04.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
CONECTA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA,  para lhe haver a 
importância no valor originário de R$ 678.507,10, para que chegue ao conhecimento do(s) 
executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5001988-41.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 14/04/2023 

 Valor da causa: R$ 1.013.264,42 

 Assuntos: Retido na fonte, IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido, Contribuições para o SEBRAE, SESC, SENAC, SENAI e outros, Contribuição sobre a
folha de salários 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001988-41.2023.4.03.6144

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: NC MOTORES - MANUTENCAO DE MAQUINAS - EIRELI

 
 
Valor da dívida: R$ 1.013.264,42
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

  

O Doutor  LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI,  Juiz Federal da 1ª  Vara Federal de 

Barueri/SP,  44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 

executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 

nº 5001988-41.2023.4.03.6144 que UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  move em face 

de NC MOTORES - MANUTENCAO DE MAQUINAS - EIREL, para lhe haver a importância 

de R$ R$ 1.013.264,42 em 04/2023, conforme Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) indicadas 

acima, para que chegue ao conhecimento da empresa executada,  na  pessoa de seu 

representante legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 

com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica INTIMADO para eventual manifestação, no 

prazo de 5 (cinco) dias, na forma do parágrafo 3º do artigo 854, do CPC/2015, bem como acerca 

da efetivação da penhora de bens e/ou ativos financeiros, para eventual oposição de Embargos à 

Execução no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 16 da Lei 6.830/80,   ciente de que este 

Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-

mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente 

edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. Expedido nesta cidade de Barueri em 24 de 

maio de 2024. Eu, Marcio Rogério Camargo Araújo Pereira, RF 1362, digitei e eu José Alexandre 

Paschoal, Diretor de Secretaria, conferi. Expedido em Barueri, data da assinatura eletrônica.

    LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI

Juiz Federal

(assinado eletronicamente)
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07/08/2024

Número: 5003686-82.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 26/07/2023 

 Valor da causa: R$ 77.584,11 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido,
Contribuição sobre a folha de salários 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003686-82.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INFINITY FASHION COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição 
abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) executado(s), 
por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº 5003686-82.2023.4.03.6144 
que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de INFINITY FASHION COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 77.584,11, para que chegue ao 
conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o 
débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-
030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o 
presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos 
de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 
6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de 
reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação 
judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde 
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aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 0051371-54.2015.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 15/12/2015 

 Valor da causa: R$ 3.381,24 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4

REGIAO (EXEQUENTE)
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DAVID BARBOSA DA SILVA (EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0051371-54.2015.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO

Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653

EXECUTADO: DAVID BARBOSA DA SILVA

 
 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição 
abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) executado(s), 
por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº 0051371-54.2015.4.03.6144 
que  CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO move em face de DAVID BARBOSA DA 
SILVA ,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 3.381,24, para que chegue ao conhecimento 
do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o 
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear 
bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia 
da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, 
Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente 
edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos 
de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 
6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de 
reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação 
judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde 
aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.  
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Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 5004439-73.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 14/10/2022 

 Valor da causa: R$ 628.947,12 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido,
Multas e demais Sanções 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
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Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004439-73.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: E H M ASSESSORIA, CONSULTORIA EMPRESARIAL E REPRESENTACAO DE SUCOS LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5004439-73.2022.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
E H M ASSESSORIA, CONSULTORIA EMPRESARIAL E REPRESENTACAO DE SUCOS 
LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 628.947,12, para que chegue ao 
conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto 
e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) 
CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais 
encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, 
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este 
Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: 
baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital 
será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 0051369-84.2015.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 15/12/2015 

 Valor da causa: R$ 3.381,24 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4

REGIAO (EXEQUENTE)

JONATAS FRANCISCO CHAVES (ADVOGADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0051369-84.2015.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO

Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653

EXECUTADO: ROBSON TADEU DA SILVA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 0051369-84.2015.4.03.6144 que  CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 
REGIAO move em face de ROBSON TADEU DA SILVA,  para lhe haver a importância no valor 
originário de R$ 3.381,24, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5004059-50.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 21/09/2022 

 Valor da causa: R$ 159.518,35 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido,
SIMPLES 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004059-50.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: MEDC X EQUIPAMENTOS CIRURGICOS LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição 
abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) executado(s), 
por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº 5004059-50.2022.4.03.6144 
que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de MEDC X EQUIPAMENTOS CIRURGICOS 
LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 159.518,35, para que chegue ao conhecimento 
do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o 
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear 
bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia 
da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, 
Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente 
edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos 
de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 
6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de 
reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação 
judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde 
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aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 5002817-61.2019.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 10/07/2019 

 Valor da causa: R$ 2.049.684,85 

 Assuntos: Contribuições Previdenciárias 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002817-61.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: STILREVEST INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  
5002817-61.2019.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
STILREVEST INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI,  para lhe haver a importância no valor 
originário de R$ 2.049.684,85, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5000807-05.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 06/03/2023 

 Valor da causa: R$ 393.640,65 

 Assuntos: Contribuições para o SEBRAE, SESC, SENAC, SENAI e outros, Contribuição sobre a
folha de salários, Multas e demais Sanções 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

METROFILE GERENCIAMENTO E LOGISTICA DE

ARQUIVOS LTDA (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

330230930 15/07/2024
10:15

Despacho Despacho

Edital 5000807-05.2023.4.03.6144 (11117022)         SEI 0025612-07.2019.4.03.8001 / pg. 254



Num. 330230930 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI - 15/07/2024 10:15:10
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071510151088000000318996682
Número do documento: 24071510151088000000318996682
Este documento foi gerado pelo usuário 127.***.***-12 em 07/08/2024 13:40:47

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000807-05.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: METROFILE GERENCIAMENTO E LOGISTICA DE ARQUIVOS LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5000807-05.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
METROFILE GERENCIAMENTO E LOGISTICA DE ARQUIVOS LTDA,  para lhe haver a 
importância no valor originário de R$ 393.640,65, para que chegue ao conhecimento do(s) 
executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 0000436-73.2016.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 13/01/2016 

 Valor da causa: R$ 121.796,75 

 Assuntos: Competência Tributária 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000436-73.2016.4.03.6144

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: RANEA COMERCIO E LOCACAO DE EQUIP. E MAQUINAS LTDA. - ME

 
 

    

 D E S P A C H O - EDITAL

Determino  que  o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição abaixo:

 

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

  

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal  desta 1ª  Vara Federal de Barueri/SP,  44ª SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 

executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 

nº  0000436-73.2016.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL CPF/CNPJ: 

00.394.460/0001-41 move em face de RANEA COMERCIO E LOCACAO DE EQUIP. E 

MAQUINAS LTDA. - ME - CNPJ: 49.754.765/0001-06,  para lhe haver a importância no valor 

originário de R$ 121.796,75,  para que chegue ao conhecimento da PARTE executada /OU 

na  pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o 

presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica INTIMADO para eventual 

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma do parágrafo 3º do artigo 854, do CPC/2015, 

bem como acerca da efetivação da penhora de bens e/ou ativos financeiros, para eventual 

oposição de Embargos à Execução no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 16 da Lei 

6.830/80,   ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-

030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar 

ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se."

Após, decorrido o prazo, sem manifestação do (s) executados, dê-se vista à parte exequente, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
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requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens. 

Int.

Barueri, data da assinatura eletrônica.

 

Edital 0000436-43.2016.403.6144 (11117061)         SEI 0025612-07.2019.4.03.8001 / pg. 259



07/08/2024

Número: 5000968-15.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 07/03/2023 

 Valor da causa: R$ 227.321,17 

 Assuntos: SIMPLES 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000968-15.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: AMORIM SERVICOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI

 
 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5000968-15.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
AMORIM SERVICOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI,  para lhe haver a importância no 
valor originário de R$ 227.321,17, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de 
seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente 
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo 
prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens 
quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida 
Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). 
Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 5003126-43.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 16/06/2023 

 Valor da causa: R$ 2.260.493,08 

 Assuntos: Retido na fonte, IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido, PIS, Contribuições para o SEBRAE, SESC, SENAC, SENAI e outros, Contribuição
sobre a folha de salários, Multas e demais Sanções, Sobre a Receita Bruta (Substitutiva) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003126-43.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CATIOCA CONSTRUTORA E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5003126-43.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
CATIOCA CONSTRUTORA E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA,  para lhe 
haver a importância no valor originário de R$ 2.260.493,08, para que chegue ao conhecimento 
do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 0001341-15.2015.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 28/01/2015 

 Valor da causa: R$ 30.869,56 

 Assuntos: Competência Tributária 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001341-15.2015.4.03.6144

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: MARIO TAKESHI OKU

 
 

    

 D E S P A C H O - EDITAL

Determino  que  o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição abaixo:

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

  

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal  desta 1ª  Vara Federal de Barueri/SP,  44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) executado(s), por causa do 

qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  0001341-15.2015.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL 

- FAZENDA NACIONAL CPF/CNPJ: 00.394.460/0001-41 move em face de MARIO TAKESHI OKU CPF: 006.504.668-

45,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 30.869,56,  para que chegue ao conhecimento da PARTE 

executada, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio 

do qual fica INTIMADO , acerca da penhora do imóvel matriculado sob nº 96.881 e do prazo de 30 (trinta) dias para 

oposição de Embargos à Execução Fiscal, condicionado à garantia do débito exequendo, nos termos do artigo 16 da Lei 

6830/80. Ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-

mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma 

da lei. NADA MAIS. 

Publique-se."

Após, decorrido o prazo, sem manifestação do (s) executados, dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 

fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos de 
suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de 
provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual 
suspendo a presente execução fiscal com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão 
manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens. 

Int.

Barueri, data da assinatura eletrônica.
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07/08/2024

Número: 5000938-77.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 07/03/2023 

 Valor da causa: R$ 1.152.707,25 

 Assuntos: SIMPLES 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000938-77.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: M TRANS III TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  
5000938-77.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de M 
TRANS III TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário 
de R$ 1.152.707,25, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5000944-26.2019.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 28/02/2019 

 Valor da causa: R$ 2.488,36 

 Assuntos: Dívida Ativa, Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SAO PAULO (EXEQUENTE)

RICARDO GARCIA GOMES (ADVOGADO)

G4DX COMERCIAL - EIRELI - EPP (EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000944-26.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752

EXECUTADO: G4DX COMERCIAL - EIRELI - EPP

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição 
abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) executado(s), 
por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº 5000944-26.2019.4.03.6144 
que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO move em face de 
G4DX COMERCIAL - EIRELI - EPP,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 2.488,36, para que 
chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e 
não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no 
mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar 
ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos 
de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 
6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de 
reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação 
judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde 
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aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 5000944-26.2019.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 28/02/2019 

 Valor da causa: R$ 2.488,36 

 Assuntos: Dívida Ativa, Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000944-26.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752

EXECUTADO: G4DX COMERCIAL - EIRELI - EPP

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição 
abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) executado(s), 
por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº 5000944-26.2019.4.03.6144 
que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO move em face de 
G4DX COMERCIAL - EIRELI - EPP,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 2.488,36, para que 
chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e 
não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no 
mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar 
ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos 
de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 
6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de 
reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação 
judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde 
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aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 0013672-29.2015.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 10/09/2015 

 Valor da causa: R$ 1.702,35 

 Assuntos: Competência Tributária 

 Objeto do processo: Valores em conta bancária vinculada a esta Vara. 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO

PAULO (EXEQUENTE)

RITA DE CASSIA MELO CASTRO (ADVOGADO)

NATALIA BRIANEZ (EXECUTADO)

Documentos
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Assinatura

Documento Tipo
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Despacho Despacho
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0013672-29.2015.4.03.6144

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: RITA DE CASSIA MELO CASTRO - SP127657

EXECUTADO: NATALIA BRIANEZ

 
 

    

 D E S P A C H O - EDITAL

Determino  que  o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição abaixo:

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

  

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal  desta 1ª  Vara Federal de Barueri/SP,  44ª SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 

executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 

nº  0013672-29.2015.4.03.6144 que o CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO 

PAULO CPF/CNPJ: 61.697.546/0001-38, move em face de NATALIA BRIANEZ CPF 

361.190.698-01,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 1.702,35, para que 

chegue ao conhecimento da PARTE executada, atualmente em lugar incerto e não sabido, 

expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica INTIMADO para 

eventual manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma do parágrafo 3º do artigo 854, 

do CPC/2015, bem como acerca da efetivação da penhora de bens e/ou ativos financeiros, 

para eventual oposição de Embargos à Execução no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do 

artigo 16 da Lei 6.830/80,   ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, 

Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 

ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se."

Após, decorrido o prazo, sem manifestação do (s) executados, dê-se vista à parte exequente, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 

requerendo o que for de direito.
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No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens. 

Int.

Barueri, data da assinatura eletrônica.
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07/08/2024

Número: 5002529-74.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 16/05/2023 

 Valor da causa: R$ 79.171,75 

 Assuntos: Contribuição sobre a folha de salários 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico
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UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

J B - CONSTRUTORA & TERRAPLENAGEM LTDA
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Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

330240099 15/07/2024
10:15

Despacho Despacho

Edital 5002529-74.2023.4.03.6144 (11117206)         SEI 0025612-07.2019.4.03.8001 / pg. 281



Num. 330240099 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI - 15/07/2024 10:15:10
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071510151019400000319006498
Número do documento: 24071510151019400000319006498
Este documento foi gerado pelo usuário 127.***.***-12 em 07/08/2024 14:00:23

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002529-74.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: J B - CONSTRUTORA & TERRAPLENAGEM LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5002529-74.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
J B - CONSTRUTORA & TERRAPLENAGEM LTDA,  para lhe haver a importância no valor 
originário de R$ 79.171,75, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 0005101-35.2016.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 20/06/2016 

 Valor da causa: R$ 51.945,12 

 Assuntos: Competência Tributária 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

JOSE GILVAN ALVES DOS SANTOS - ME (EXECUTADO)

Documentos
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005101-35.2016.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: JOSE GILVAN ALVES DOS SANTOS - ME

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição 
abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) executado(s), 
por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº 0005101-35.2016.4.03.6144 
que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de JOSE GILVAN ALVES DOS SANTOS - ME,  
para lhe haver a importância no valor originário de R$ 51.945,12, para que chegue ao conhecimento do(s) 
executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o 
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear 
bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia 
da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, 
Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente 
edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos 
de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 
6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de 
reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação 
judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde 
aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.  
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Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 5002263-97.2017.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 17/11/2017 

 Valor da causa: R$ 6.666,00 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS -

CRECI 2 REGIAO/SP (EXEQUENTE)

MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA (ADVOGADO)

STADIUM NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

(EXECUTADO)

Documentos
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002263-97.2017.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B

EXECUTADO: STADIUM NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

 
 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5002263-97.2017.4.03.6144  que  CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 
CRECI 2 REGIAO/SP move em face de STADIUM NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - ME,  para 
lhe haver a importância no valor originário de R$ 6.666,00, para que chegue ao conhecimento 
do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 
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No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5000203-44.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 20/01/2023 

 Valor da causa: R$ 397.196,37 

 Assuntos: Cofins, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000203-44.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CYNE INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5000203-44.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
CYNE INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 
397.196,37, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5000703-13.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 24/02/2023 

 Valor da causa: R$ 2.980,86 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000703-13.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B

EXECUTADO: VALDINEI ROBERTO AUGUSTO DE FREITAS

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição 
abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) executado(s), 
por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº 5000703-13.2023.4.03.6144 
que  CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP move em face de 
VALDINEI ROBERTO AUGUSTO DE FREITAS,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 
2.980,86, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual 
fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais 
encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados 
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida 
Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos 
de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 
6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de 
reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação 
judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 
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Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde 
aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5000732-97.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 21/02/2022 

 Valor da causa: R$ 4.804,94 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000732-97.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B

EXECUTADO: MAX DARIO BLEY DE PINA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5000732-97.2022.4.03.6144  que  CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 
CRECI 2 REGIAO/SP move em face de MAX DARIO BLEY DE PINA,  para lhe haver a 
importância no valor originário de R$ 4.804,94, para que chegue ao conhecimento do(s) 
executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 
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No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5001433-24.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 28/03/2023 

 Valor da causa: R$ 60.586,08 

 Assuntos: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001433-24.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ELIANE BRAGA PEREIRA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  
5001433-24.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
ELIANE BRAGA PEREIRA,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 
60.586,08, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5003902-43.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 07/08/2023 

 Valor da causa: R$ 191.080,88 

 Assuntos: Cofins, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

VILLE ALPHA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

(EXECUTADO)

Documentos
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003902-43.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: VILLE ALPHA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição 
abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) executado(s), 
por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº 5003902-43.2023.4.03.6144  
que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de VILLE ALPHA CORRETORA DE SEGUROS 
LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 191.080,88, para que chegue ao conhecimento 
do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o 
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear 
bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia 
da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, 
Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente 
edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos 
de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 
6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de 
reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação 
judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde 
aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.  
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Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5001670-58.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 06/04/2023 

 Valor da causa: R$ 310.542,50 

 Assuntos: Cofins, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001670-58.2023.4.03.6144

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SOPHO BUSINESS COMMUNICATIONS - SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

 
    

 D E S P A C H O - EDITAL

 

Determino  que o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição abaixo:

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

  

 "O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal  desta 1ª  Vara Federal de Barueri/SP,  44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 

executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 

nº  5001670-58.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face 

de SOPHO BUSINESS COMMUNICATIONS - SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA,  para lhe 

haver a importância no valor originário de R$ 310.542,50,  para que chegue ao 

conhecimento da parte executada , atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o 

presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica INTIMADA para eventual 

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma do parágrafo 3º do artigo 854, do CPC/2015, 

bem como acerca da efetivação da penhora de bens e/ou ativos financeiros, para eventual 

oposição de Embargos à Execução no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 16 da Lei 

6.830/80,   ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-

030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar 

ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se."

Após, decorrido o prazo, sem manifestação do (s) executados, dê-se vista à parte exequente, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 

requerendo o que for de direito.
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No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens. 

Int.

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 5004404-16.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 14/10/2022 

 Valor da causa: R$ 219.286,22 

 Assuntos: Retido na fonte, IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido, Multas e demais Sanções 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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ADIRETO BRASIL TECNOLOGIA HOLDING LTDA
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004404-16.2022.4.03.6144

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ADIRETO BRASIL TECNOLOGIA HOLDING LTDA

 
    

 D E S P A C H O - EDITAL

 

Determino  que  o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição abaixo:

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

  

 "O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal  desta 1ª  Vara Federal de Barueri/SP,  44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 

executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 

nº  5004404-16.2022.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL CPF/CNPJ: 

00.394.460/0001-41 move em face de ADIRETO BRASIL TECNOLOGIA HOLDING LTDA,  para 

lhe haver a importância no valor originário de R$ 219.286,22,  para que chegue ao 

conhecimento da parte executada, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o 

presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica INTIMADA para eventual 

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma do parágrafo 3º do artigo 854, do CPC/2015, 

bem como acerca da efetivação da penhora de bens e/ou ativos financeiros, para eventual 

oposição de Embargos à Execução no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 16 da Lei 

6.830/80,   ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-

030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar 

ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se."

Após, decorrido o prazo, sem manifestação do (s) executados, dê-se vista à parte exequente, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 

requerendo o que for de direito.
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No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens. 

Int.

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5000734-67.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 21/02/2022 

 Valor da causa: R$ 4.804,94 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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CRECI 2 REGIAO/SP (EXEQUENTE)

MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA (ADVOGADO)

OSVALDO FEDERICO JUNIOR (EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000734-67.2022.4.03.6144

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B

EXECUTADO: OSVALDO FEDERICO JUNIOR

 
    

 D E S P A C H O - E D I T A L

 

Determino  que  o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição abaixo:

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

  

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal  desta 1ª  Vara Federal de Barueri/SP,  44ª SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 

executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 

nº  5000734-67.2022.4.03.6144  que  CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 

- CRECI 2 REGIAO/SP move em face de OSVALDO FEDERICO JUNIOR ,  para lhe haver a 

importância no valor originário de R$ 4.804,94,  para que chegue ao 

conhecimento do executado, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente 

edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica INTIMADO acerca da efetivação da 

penhora de bens para eventual oposição de Embargos à Execução no prazo de 30 (trinta) dias, 

na forma do artigo 16 da Lei 6.830/80,   ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 

1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 

ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se."

Após, decorrido o prazo, sem manifestação do (s) executados, dê-se vista à parte exequente, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 

requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.
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No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens. 

Int.

Barueri, data da assinatura eletrônica.
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07/08/2024

Número: 0030017-70.2015.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 16/10/2015 

 Valor da causa: R$ 876.859,60 

 Assuntos: Competência Tributária 

 Objeto do processo: - 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
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UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

MARCIO DOS SANTOS BUENO KAUFFMANN

(EXECUTADO)

BSM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

(EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0030017-70.2015.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: BSM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, MARCIO DOS SANTOS BUENO KAUFFMANN

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente 
o executado MARCIO DOS SANTOS BUENO KAUFFMANN - CPF: 116.775.398-44, por causa 
do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº 0030017-
70.2015.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de BSM 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA e outro,  para lhe haver a importância no valor 
originário de R$  876.859,60, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 0000352-38.2017.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 17/01/2017 

 Valor da causa: R$ 8.293,61 

 Assuntos: Competência Tributária 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

AGENCIA NACIONAL DE MINERACAO (EXEQUENTE)

UNIAO PESQUISAS MINERAIS LTDA (EXECUTADO)

ADAO HELENO RODRIGUES (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

331522504 15/07/2024
11:13

Despacho Despacho
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000352-38.2017.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE MINERACAO

EXECUTADO: UNIAO PESQUISAS MINERAIS LTDA, ADAO HELENO RODRIGUES

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s) ADAO HELENO RODRIGUES, por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da 
Execução Fiscal, processo nº 0000352-38.2017.4.03.6144 que  AGENCIA NACIONAL DE 
MINERACAO move em face de UNIAO PESQUISAS MINERAIS LTDA e outro,  para lhe haver a 
importância no valor originário de R$  8.293,61, para que chegue ao conhecimento do(s) 
executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 5005152-14.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 24/10/2023 

 Valor da causa: R$ 58.135,88 

 Assuntos: Contribuição sobre a folha de salários 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico
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UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

J. L. NUNES AUTOMOTORES LTDA (EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005152-14.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: J. L. NUNES AUTOMOTORES LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5005152-14.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
J. L. NUNES AUTOMOTORES LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 
58.135,88, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 0049226-25.2015.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 25/11/2015 

 Valor da causa: R$ 65.327,10 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico
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SAO PAULO (EXEQUENTE)

ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR (ADVOGADO)

DROGARIA ALEFARMA JARDIM MONTE CARLO LTDA - ME

(EXECUTADO)

ALEXANDRE SANDRINI (EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0049226-25.2015.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR - SP244363

EXECUTADO: DROGARIA ALEFARMA JARDIM MONTE CARLO LTDA - ME, ALEXANDRE SANDRINI 

REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO ALEXANDRE SANDRINI

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s) ALEXANDRE SANDRINI, por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da 
Execução Fiscal, processo nº 0049226-25.2015.4.03.6144  que  CONSELHO REGIONAL DE 
FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO move em face de DROGARIA ALEFARMA JARDIM 
MONTE CARLO LTDA - ME e outro,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 
65.327,10, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 
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No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5000510-32.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 15/02/2022 

 Valor da causa: R$ 2.651.525,28 

 Assuntos: Dívida Ativa, Contribuições Previdenciárias 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000510-32.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: TORRES IND E COM DE ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5000510-32.2022.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
TORRES IND E COM DE ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA,  para lhe haver a importância no 
valor originário de R$ 2.651.525,28, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou 
de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente 
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo 
prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens 
quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida 
Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). 
Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5005843-28.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 06/12/2023 

 Valor da causa: R$ 470.868,30 

 Assuntos: SIMPLES 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005843-28.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: MAR SERVICE SERVICOS DE ALIMENTACAO E COMERCIO EIRELI

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5005843-28.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
MAR SERVICE SERVICOS DE ALIMENTACAO E COMERCIO EIRELI,  para lhe haver a 
importância no valor originário de R$ 470.868,30, para que chegue ao conhecimento do(s) 
executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 

Edital 5005843-28.2023.4.03.6144 (11118101)         SEI 0025612-07.2019.4.03.8001 / pg. 330



Num. 332117456 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI - 18/07/2024 11:58:37
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071811583709500000320797415
Número do documento: 24071811583709500000320797415
Este documento foi gerado pelo usuário 127.***.***-12 em 07/08/2024 15:31:34

termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5001550-49.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 14/04/2022 

 Valor da causa: R$ 855.571,84 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Dívida Ativa, Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido, SIMPLES, Multas e demais Sanções 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001550-49.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: 3 MELO'S - SERVICOS EM LOGISTICA LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  
5001550-49.2022.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 3 
MELO'S - SERVICOS EM LOGISTICA LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário de 
R$ 855.571,84, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Edital 5001550-49.2022.4.03.6144 (11118133)         SEI 0025612-07.2019.4.03.8001 / pg. 333



Num. 332120678 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI - 18/07/2024 11:58:30
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071811583091100000320800231
Número do documento: 24071811583091100000320800231
Este documento foi gerado pelo usuário 127.***.***-12 em 07/08/2024 15:32:54

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5005326-23.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 06/11/2023 

 Valor da causa: R$ 3.696.181,13 

 Assuntos: Contribuições para o SEBRAE, SESC, SENAC, SENAI e outros, Contribuição sobre a
folha de salários 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005326-23.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CONECTA COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5005326-23.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
CONECTA COMERCIO E SERVICOS LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário de 
R$ 3.696.181,13, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5004771-40.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 16/11/2022 

 Valor da causa: R$ 52.281,16 

 Assuntos: FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004771-40.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: C4 SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5004771-40.2022.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
C4 SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 
52.281,16, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5001385-31.2024.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 30/04/2024 

 Valor da causa: R$ 105.225,98 

 Assuntos: Cofins, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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BRASIL EXPRESS SOLUCOES LOGISTICAS EIRELI
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001385-31.2024.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: BRASIL EXPRESS SOLUCOES LOGISTICAS EIRELI

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5001385-31.2024.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
BRASIL EXPRESS SOLUCOES LOGISTICAS EIRELI,  para lhe haver a importância no valor 
originário de R$ 105.225,98, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 5004888-94.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 04/10/2023 

 Valor da causa: R$ 211.453,23 

 Assuntos: Cofins, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
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UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004888-94.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SUN7 INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LIMITADA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  
5004888-94.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
SUN7 INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LIMITADA,  para lhe haver a importância no 
valor originário de R$ 211.453,23, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de 
seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente 
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo 
prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens 
quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida 
Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). 
Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 5003207-89.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 21/06/2023 

 Valor da causa: R$ 67.090,36 

 Assuntos: Cofins 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
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UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003207-89.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SUN7 INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LIMITADA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5003207-89.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
SUN7 INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LIMITADA,  para lhe haver a importância no 
valor originário de R$ 67.090,36, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de 
seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente 
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo 
prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens 
quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida 
Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). 
Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 5004487-95.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 14/09/2023 

 Valor da causa: R$ 25.518,60 

 Assuntos: Multas e demais Sanções 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004487-95.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

EXECUTADO: CIDADE DOIS SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5004487-95.2023.4.03.6144 que INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 
TECNOLOGIA - INMETRO move em face de CIDADE DOIS SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA,  
para lhe haver a importância no valor originário de R$ 25.518,60, para que chegue ao 
conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto 
e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) 
CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais 
encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, 
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este 
Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: 
baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital 
será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 5004610-93.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 21/09/2023 

 Valor da causa: R$ 175.508,46 

 Assuntos: Multas e demais Sanções 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004610-93.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

EXECUTADO: SHM SERVICOS DE ASSESSORIA ECONOMICA LTDA - ME

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5004610-93.2023.4.03.6144 que  SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS move em 
face de SHM SERVICOS DE ASSESSORIA ECONOMICA LTDA - ME,  para lhe haver a 
importância no valor originário de R$ 175.508,46, para que chegue ao conhecimento do(s) 
executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 0005011-61.2015.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 24/03/2015 

 Valor da causa: R$ 3.128,76 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO

SAO PAULO (EXEQUENTE)

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS (ADVOGADO)

CELIO SOARES DE OLIVEIRA (EXECUTADO)

Documentos
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Documento Tipo
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005011-61.2015.4.03.6144

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844 

EXECUTADO: CELIO SOARES DE OLIVEIRA

 

 
CDA(s): 000605/2014, 004219/2013, 006879/2012, 008664/2011 e 022569/2014
 
 

      

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

  

O Doutor  LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI,  Juiz Federal da 1ª  Vara Federal de 

Barueri/SP,  44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 

executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº 

0005011-61.2015.4.03.6144  que UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  move em face de 

CÉLIO SOARES DE OLIVEIRA,  para lhe haver a importância de R$ 3.128,76 em 03/2015, 

conforme Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) número(s) indicado(s) acima,  para que chegue ao 

conhecimento da empresa executada,  na  pessoa de seu representante legal, atualmente 

em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por 

meio do qual fica INTIMADO para eventual manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma do 

parágrafo 3º do artigo 854, do CPC/2015, bem como acerca da efetivação da penhora de bens 

e/ou ativos financeiros, para eventual oposição de Embargos à Execução no prazo de 30 (trinta) 

dias, na forma do artigo 16 da Lei 6.830/80,   ciente de que este Juízo funciona na Avenida 

Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). 

Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. 

NADA MAIS. Expedido nesta cidade de Barueri em 14 de maio de 2024. Eu, Marcio Rogério 

Camargo Araújo Pereira, RF 1362, digitei e eu José Alexandre Paschoal, Diretor de Secretaria, 

conferi. Expedido em Barueri, data da assinatura eletrônica.

 

    LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI
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Juiz Federal
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Número: 5000053-39.2018.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 11/01/2018 

 Valor da causa: R$ 4.663,62 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DOIS REGIÃO

(EXEQUENTE)

DIEGO LUIZ DE FREITAS (ADVOGADO)

ALISTEC ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME

(EXECUTADO)

Documentos
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000053-39.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DOIS REGIÃO

Advogado do(a) EXEQUENTE: DIEGO LUIZ DE FREITAS - SP296729

EXECUTADO: ALISTEC ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5000053-39.2018.4.03.6144  que  CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DOIS REGIÃO 
move em face de ALISTEC ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME ,  para lhe haver a 
importância no valor originário de R$ 4.663,62, para que chegue ao conhecimento do(s) 
executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
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incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5000728-89.2024.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 11/03/2024 

 Valor da causa: R$ 3.189,92 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
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CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000728-89.2024.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO

Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996

EXECUTADO: SABRINA SANCHES GERLEMAN

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5000728-89.2024.4.03.6144 que CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 
OCUPACIONAL DA 3 REGIAO move em face de SABRINA SANCHES GERLEMAN,  para lhe 
haver a importância no valor originário de R$ 3.189,92, para que chegue ao conhecimento do(s) 
executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
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incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5005464-87.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 08/11/2023 

 Valor da causa: R$ 369.916,36 

 Assuntos: Cofins, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005464-87.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CONSTRULIMPEE CONSTRUCOES LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5005464-87.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
CONSTRULIMPEE CONSTRUCOES LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário de 
R$ 369.916,36, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 

Edital 5005464-87.2023.4.03.6144 (11118348)         SEI 0025612-07.2019.4.03.8001 / pg. 367



07/08/2024

Número: 5001439-65.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 12/04/2022 

 Valor da causa: R$ 1.177.026,52 

 Assuntos: Dívida Ativa, SIMPLES 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001439-65.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: METAL ART COMERCIO, INSTALACAO E SERVICO DE SERRALHERIA LTDA - ME

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5001439-65.2022.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
METAL ART COMERCIO, INSTALACAO E SERVICO DE SERRALHERIA LTDA - ME,  para lhe 
haver a importância no valor originário de R$ 1.177.026,52, para que chegue ao conhecimento 
do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5004089-51.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 10/08/2023 

 Valor da causa: R$ 74.491,90 

 Assuntos: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004089-51.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ELIANA PASSARELLI

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  
5004089-51.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
ELIANA PASSARELLI,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 74.491,90, para 
que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por 
meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com 
juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena 
de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, 
ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, 
Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, 
o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 5004946-34.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 05/12/2022 

 Valor da causa: R$ 2.293.550,95 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Cofins, Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido, PIS, Multas e demais Sanções 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004946-34.2022.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: IMOVSP SOLUCOES IMOBILIARIAS EIRELI

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5004946-34.2022.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
IMOVSP SOLUCOES IMOBILIARIAS EIRELI,  para lhe haver a importância no valor originário de 
R$ 2.293.550,95, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5005160-88.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 24/10/2023 

 Valor da causa: R$ 238.664,53 

 Assuntos: Contribuição sobre a folha de salários 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005160-88.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: END-TO-END TECHNOLOGY EIRELI

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5005160-88.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
END-TO-END TECHNOLOGY EIRELI,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 
238.664,53, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5001134-47.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 09/03/2023 

 Valor da causa: R$ 315.139,27 

 Assuntos: Cofins, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001134-47.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: TREVIZZANO LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA.

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5001134-47.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
TREVIZZANO LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA,  para lhe haver a importância no valor 
originário de R$ 315.139,27, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5000906-48.2018.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 19/03/2018 

 Valor da causa: R$ 1.574,35 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000906-48.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO

EXECUTADO: SANDRA REGINA ARRUDA EMILIANO

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5000906-48.2018.4.03.6144  que  CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO 
PAULO move em face de SANDRA REGINA ARRUDA EMILIANO,  para lhe haver a importância 
no valor originário de R$ 1.574,35, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de 
seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente 
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo 
prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens 
quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida 
Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). 
Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5003947-47.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 07/08/2023 

 Valor da causa: R$ 161.046,46 

 Assuntos: Cofins, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003947-47.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: VAST SKY INTERNACIONAL LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5003947-47.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
VAST SKY INTERNACIONAL LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 
161.046,46, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5000081-31.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 12/01/2023 

 Valor da causa: R$ 492.278,82 

 Assuntos: Contribuição sobre a folha de salários 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000081-31.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: HIPERGAS COMERCIO DE GAS LIMITADA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5000081-31.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
HIPERGAS COMERCIO DE GAS LIMITADA,  para lhe haver a importância no valor originário de 
R$ 492.278,82, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5005401-62.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 06/11/2023 

 Valor da causa: R$ 128.484,39 

 Assuntos: Cofins, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005401-62.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: GREEN VILLE PAISAGISMO E COMUNICACAO VISUAL LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5005401-62.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
GREEN VILLE PAISAGISMO E COMUNICACAO VISUAL LTDA,  para lhe haver a importância no 
valor originário de R$  128.484,39, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de 
seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente 
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo 
prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens 
quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida 
Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). 
Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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07/08/2024

Número: 5002379-93.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 04/05/2023 

 Valor da causa: R$ 5.643.535,46 

 Assuntos: Retido na fonte, IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, PIS, Multas e demais
Sanções, Sobre a Receita Bruta (Substitutiva) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002379-93.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: EZENTIS BRASIL S.A

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5002379-93.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
EZENTIS BRASIL S.A,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 5.643.535,46, para 
que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por 
meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com 
juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena 
de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, 
ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, 
Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, 
o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5003523-05.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 17/07/2023 

 Valor da causa: R$ 61.751,47 

 Assuntos: Contribuição sobre a folha de salários 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003523-05.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: LEFERMAR - LIVRARIA E REVISTARIA LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5003523-05.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
LEFERMAR - LIVRARIA E REVISTARIA LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário 
de R$ 61.751,47, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5000356-77.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 26/01/2023 

 Valor da causa: R$ 1.175.084,33 

 Assuntos: Retido na fonte, IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000356-77.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: BATCH BRINDES, DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA - ME

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5000356-77.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
BATCH BRINDES, DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA - ME,  para lhe haver a importância no 
valor originário de R$ 1.175.084,33, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou 
de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente 
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo 
prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens 
quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida 
Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). 
Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5000838-25.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 06/03/2023 

 Valor da causa: R$ 254.541,82 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido,
Multas e demais Sanções 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000838-25.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SILVIA BARDINI, SILVIA BARDINI

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente 
os executados, por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5000838-25.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
SILVIA BARDINI - CNPJ: 04.633.524/0001-70 e SILVIA BARDINI - CPF: 405.865.021-49 ,  para 
lhe haver a importância no valor originário de R$ 254.541,82, para que chegue ao conhecimento 
do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 0036085-36.2015.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 23/10/2015 

 Valor da causa: R$ 134.616,75 

 Assuntos: Competência Tributária 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0036085-36.2015.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: BANPLUS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - EPP

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 0036085-36.2015.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
BANPLUS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA,  para lhe haver a importância no valor 
originário de R$ 134.616,75, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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08/08/2024

Número: 5001930-38.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 14/04/2023 

 Valor da causa: R$ 236.824,96 

 Assuntos: Retido na fonte, IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

MC SOFTWARE LTDA - EPP (EXECUTADO)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001930-38.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: MC SOFTWARE LTDA - EPP

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  
5001930-38.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
MC SOFTWARE LTDA - EPP,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 
236.824,96, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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08/08/2024

Número: 5005362-65.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 06/11/2023 

 Valor da causa: R$ 89.651,90 

 Assuntos: Cofins, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005362-65.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: GERMAN ENGENHARIA E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  
5005362-65.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
GERMAN ENGENHARIA E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA,  para lhe haver a importância 
no valor originário de R$ 89.651,90, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou 
de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente 
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo 
prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens 
quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida 
Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). 
Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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08/08/2024

Número: 0042481-29.2015.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 04/11/2015 

 Valor da causa: R$ 1.159.800,84 

 Assuntos: Competência Tributária 

 Objeto do processo: - 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

GALES SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA. (EXECUTADO)

GALILEU GUINALZ (EXECUTADO)

LAERCIO ILDEBRANDO PELI (EXECUTADO)

GALES SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

334053528 05/08/2024
19:31

Edital Edital

Edital 0042481-29.2015.4.03.6144 (11121076)         SEI 0025612-07.2019.4.03.8001 / pg. 416



Num. 334053528 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI - 05/08/2024 19:31:18
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24080519311828000000322659299
Número do documento: 24080519311828000000322659299
Este documento foi gerado pelo usuário 127.***.***-12 em 08/08/2024 12:37:29

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0042481-29.2015.4.03.6144

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: GALES SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, GALES SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA., GALILEU 

GUINALZ, LAERCIO ILDEBRANDO PELI

 

CDA(s)

VALOR DO DÉBITO: R$ 1.159.800,84

      

EDITAL DE CITAÇÃO

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 

O DOUTOR LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DE 
BARUERI, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem e possa interessar que, nos autos da presente execução fiscal, fica a empresa 
executada GALES SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, ou seu representante legal, C I T A D 
O(s)  para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida atualizada e acrescidas das custas judiciais, ou 
garantir a execução, nos termos do artigo 8º, caput e inciso IV, da Lei nº 6.830/80, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br).

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o 
presente Edital nesta cidade de Barueri, em 05 de agosto de 2024, por determinação deste juízo e será 
afixado e publicado na forma da lei.

Eu, Marcio Rogério Camargo Araújo Pereira, Técnico Judiciário - RF 1362, digitei. E eu, JOSÉ 
ALEXANDRE PASCHOAL, Diretor de Secretaria, conferi.

 

LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI

Juiz Federal

(assinado eletronicamente) 
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Número: 5001653-22.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 06/04/2023 

 Valor da causa: R$ 368.484,96 

 Assuntos: Cofins, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001653-22.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: GERMAN ENGENHARIA E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5001653-22.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
GERMAN ENGENHARIA E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA,  para lhe haver a importância 
no valor originário de R$ 368.484,96, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou 
de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente 
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo 
prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens 
quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida 
Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). 
Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5003128-13.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 16/06/2023 

 Valor da causa: R$ 10.291.917,64 

 Assuntos: Retido na fonte 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003128-13.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NSCA COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5003128-13.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
NSCA COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA,  para lhe haver a importância no valor 
originário de R$ 10.291.917,64, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de 
seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente 
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito 
principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo 
prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens 
quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida 
Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). 
Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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08/08/2024

Número: 5000908-42.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 07/03/2023 

 Valor da causa: R$ 376.857,74 

 Assuntos: SIMPLES 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000908-42.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ATACALIMP ATACADO DA LIMPEZA LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5000908-42.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
ATACALIMP ATACADO DA LIMPEZA LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário de 
R$ 376.857,74, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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08/08/2024

Número: 0011202-88.2016.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 19/12/2016 

 Valor da causa: R$ 6.263,06 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011202-88.2016.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B

EXECUTADO: NARANDA ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA - EPP

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  
0011202-88.2016.4.03.6144 que  CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 
CRECI 2 REGIAO/SP move em face de NARANDA ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA - EPP,  
para lhe haver a importância no valor originário de R$ 6.263,06, para que chegue ao 
conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto 
e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) 
CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais 
encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, 
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este 
Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: 
baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital 
será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
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incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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08/08/2024

Número: 5001594-97.2024.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 20/05/2024 

 Valor da causa: R$ 62.076,00 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001594-97.2024.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CLAUDEMIR MENDONCA DE SOUZA, CLAUDEMIR M S SERVICOS LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente 
o executado CLAUDEMIR M S SERVICOS LTDA, por causa do qual tramitam, neste juízo, os 
autos da Execução Fiscal, processo nº 5001594-97.2024.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - 
FAZENDA NACIONAL move em face de CLAUDEMIR M S SERVICOS LTDA e outro,  para lhe 
haver a importância no valor originário de R$ 62.076,00, para que chegue ao conhecimento do(s) 
executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) 
para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 
legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo 
funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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08/08/2024

Número: 5004910-55.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 05/10/2023 

 Valor da causa: R$ 1.106.829,94 

 Assuntos: Cofins, PIS 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004910-55.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NOVA CERRO AZUL TV PRODUCOES - EIRELI

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5004910-55.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
NOVA CERRO AZUL TV PRODUCOES - EIRELI,  para lhe haver a importância no valor 
originário de R$ 1.106.829,94, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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08/08/2024

Número: 0005242-54.2016.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 22/06/2016 

 Valor da causa: R$ 1.489.910,29 

 Assuntos: Competência Tributária 

 Objeto do processo: . 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

TRANSUNIDAS COMERCIO DE AREIA E PEDRA LTDA - ME

(EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

333495585 01/08/2024
11:19

Despacho Despacho
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005242-54.2016.4.03.6144

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: TRANSUNIDAS COMERCIO DE AREIA E PEDRA LTDA - ME

 
    

 D E S P A C H O - E D I T A L

 

Defiro o pedido da exequente  e determino  que  o presente despacho sirva-se de edital , 
conforme expedição abaixo: 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

  

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal  desta 1ª  Vara Federal de Barueri/SP,  44ª SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 

executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 

nº  0005242-54.2016.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face 

de TRANSUNIDAS COMERCIO DE AREIA E PEDRA LTDA - ME, para lhe haver a importância 

no valor originário de R$ 1.489.910,29,  para que chegue ao conhecimento da 

parte executada, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com 

prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica INTIMADA acerca da efetivação da penhora de 

bens para eventual oposição de Embargos à Execução no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do 

artigo 16 da Lei 6.830/80,   ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, 

Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 

ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se."

Após, decorrido o prazo, sem manifestação do (s) executados, dê-se vista à parte exequente, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 

requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.
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No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens. 

Int.

Barueri, data da assinatura eletrônica.
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Número: 0001445-36.2017.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 30/03/2017 

 Valor da causa: R$ 3.194,60 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL DA 3 REGIAO (EXEQUENTE)

FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL (ADVOGADO)

CLINICA GLOBO FISIO CENTRO ESPECIALIZADO EM

REABILITACAO SC LTDA - ME (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

333625884 01/08/2024
11:29

Despacho Despacho
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001445-36.2017.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO

Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996

EXECUTADO: CLINICA GLOBO FISIO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITACAO SC LTDA - ME

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 0001445-36.2017.4.03.6144 que  CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 
OCUPACIONAL DA 3 REGIAO move em face de CLINICA GLOBO FISIO CENTRO 
ESPECIALIZADO EM REABILITACAO SC LTDA - ME,  para lhe haver a importância no valor 
originário de R$ 3.194,60, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
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incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 

Edital 0001445-36.2017.4.03.6144 (11121319)         SEI 0025612-07.2019.4.03.8001 / pg. 441



08/08/2024

Número: 5000331-64.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 26/01/2023 

 Valor da causa: R$ 457.963,50 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, IPI/ Imposto sobre Produtos Industrializados,
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, Multas e demais Sanções 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

MSE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (EXECUTADO)

Documentos
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Assinatura

Documento Tipo

333834588 05/08/2024
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Despacho Despacho
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000331-64.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: MSE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5000331-64.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
MSE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário de 
R$ 457.963,50,  para que chegue ao conhecimento do executado, atualmente em lugar incerto e 
não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica 
INTIMADO acerca da penhora e do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos à 
Execução Fiscal, condicionado à garantia do débito exequendo, nos termos do artigo 16 da Lei 
6830/80. Ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-
030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar 
ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS.  

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
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hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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08/08/2024

Número: 0029436-55.2015.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 15/10/2015 

 Valor da causa: R$ 777,13 

 Assuntos: Competência Tributária 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA - INMETRO. (EXEQUENTE)

BROOME CLUB DE EVENTOS SOCIAIS E CORPORATIVOS

BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP (EXECUTADO)

HEYMARD PEREIRA BARROS (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo
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Despacho Despacho
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0029436-55.2015.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

EXECUTADO: BROOME CLUB DE EVENTOS SOCIAIS E CORPORATIVOS BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP, 

HEYMARD PEREIRA BARROS

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal  desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP,  44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente 
o executado HEYMARD PEREIRA BARROS, por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da 
Execução Fiscal, processo nº  0029436-55.2015.4.03.6144 que  INSTITUTO NACIONAL DE 
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO move em face de BROOME CLUB DE 
EVENTOS SOCIAIS E CORPORATIVOS BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP e outro,  para lhe 
haver a importância no valor originário de R$ 777,13,  para que chegue ao conhecimento do 
executado, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 
30 (trinta) dias, por meio do qual fica INTIMADO para eventual manifestação, no prazo de 05 
(cinco) dias, na forma do § 3º do artigo 854, do CPC/2015, bem como acerca da penhora e do 
prazo de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos à Execução Fiscal, condicionado à garantia 
do débito exequendo, nos termos do artigo 16 da Lei 6830/80. Ciente de que este Juízo funciona 
na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado 
na forma da lei. NADA MAIS.  

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo, sem manifestação do (s) executados, dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 
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No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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08/08/2024

Número: 5002761-86.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 23/05/2023 

 Valor da causa: R$ 120.758,59 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Cofins, Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico
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UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002761-86.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: LBS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5002761-86.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
LBS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA,  para lhe haver a importância no valor originário de 
R$ 120.758,59, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes 
legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 
(cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, 
CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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08/08/2024

Número: 5000705-17.2022.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 21/02/2022 

 Valor da causa: R$ 4.804,94 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000705-17.2022.4.03.6144

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B

EXECUTADO: SILVIA SANO PORCIUNCULA

 
 

    

 D E S P A C H O - EDITAL

Determino  que  o presente despacho sirva-se de edital, conforme expedição abaixo:

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

  

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal  desta 1ª  Vara Federal de Barueri/SP,  44ª SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 

executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 

nº  5000705-17.2022.4.03.6144  que o CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 

- CRECI 2 REGIAO/SP CPF/CNPJ: 62.655.246/0001-59 move em face de SILVIA SANO 

PORCIUNCULA CPF 123.863.128-28,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 

4.804,94,  para que chegue ao conhecimento da PARTE executada / OU na  pessoa de seu 

representante legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 

com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica INTIMADO para eventual manifestação, no 

prazo de 5 (cinco) dias, na forma do parágrafo 3º do artigo 854, do CPC/2015, bem como acerca 

da efetivação da penhora de bens e/ou ativos financeiros, para eventual oposição de Embargos à 

Execução no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 16 da Lei 6.830/80,   ciente de que este 

Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-

mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente 

edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se."

Após, decorrido o prazo, sem manifestação do (s) executados, dê-se vista à parte exequente, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 

Edital 5000705-17.2022.403.6144 (11121386)         SEI 0025612-07.2019.4.03.8001 / pg. 452

mailto:baruer-se01-vara01@trf3.jus.br


Num. 326435196 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI - 17/06/2024 09:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24061709585602100000315361504
Número do documento: 24061709585602100000315361504
Este documento foi gerado pelo usuário 127.***.***-12 em 08/08/2024 13:23:49

requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens. 

Int.

Barueri, data da assinatura eletrônica.
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08/08/2024

Número: 5002608-53.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 17/05/2023 

 Valor da causa: R$ 472.530,95 

 Assuntos: Contribuição sobre a folha de salários 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002608-53.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CIBRAP CIA BRASILEIRA DE AUTO PECAS EIRELI

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo nº  
5002608-53.2023.4.03.6144  que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
CIBRAP CIA BRASILEIRA DE AUTO PECAS EIRELI,  para lhe haver a importância no valor 
originário de R$ 472.530,95, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu 
representantes legais, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 
1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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08/08/2024

Número: 5002836-28.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 30/05/2023 

 Valor da causa: R$ 117.791,10 

 Assuntos: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física, Taxa de Ocupação / Laudêmio / Foro 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002836-28.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CRISTIANO FEDERICO

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5002836-28.2023.4.03.6144 que  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move em face de 
CRISTIANO FEDERICO,  para lhe haver a importância no valor originário de R$ 117.791,10, para 
que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por 
meio do qual fica(m) CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com 
juros, custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena 
de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, 
ciente de que este Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, 
Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, 
o presente edital será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  
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Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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08/08/2024

Número: 5004563-22.2023.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 19/09/2023 

 Valor da causa: R$ 5.470,94 

 Assuntos: Conselhos Regionais e Afins (Anuidade) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004563-22.2023.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO

Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLA DORTAS SCHONHOFEN - SP180919, LAIDE HELENA CASEMIRO PEREIRA - 

SP87425

EXECUTADO: CONSERVARE PREVENCAO E SAUDE OCUPACIONAL LTDA

 
 

 

D E S P A C H O  -  E D I T A L

 

 

Defiro o pedido da exequente e determino que o presente despacho sirva-se de edital, conforme 
expedição abaixo: 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  

 

"O(a) MM.(ª) Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Barueri/SP, 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o(s) 
executado(s), por causa do qual tramitam, neste juízo, os autos da Execução Fiscal, processo 
nº 5004563-22.2023.4.03.6144  que  CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 
SAO PAULO move em face de CONSERVARE PREVENCAO E SAUDE OCUPACIONAL LTDA,  
para lhe haver a importância no valor originário de R$ 5.470,94, para que chegue ao 
conhecimento do(s) executado(s) e/ou de seu representantes legais, atualmente em lugar incerto 
e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por meio do qual fica(m) 
CITADO(S) para pagar o débito principal, no prazo de 5 (cinco) dias, com juros, custas e demais 
encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, 
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este 
Juízo funciona na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: 
baruer-se01-vara01@trf3.jus.br). Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital 
será publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Publique-se." 

Após, decorrido o prazo sem manifestação do(s) executado(s), dê-se vista à parte exequente, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, 
requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 
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No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, 
incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos 
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 
hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 
objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com 
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 
bens.  

Int. 

Barueri, data da assinatura eletrônica. 
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Número: 5003087-22.2018.4.03.6144 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Barueri 
 Última distribuição : 15/08/2018 

 Valor da causa: R$ 1.248.514,21 

 Assuntos: Dívida Ativa 

 Objeto do processo: - 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

FB4 BRANDS ADMINISTRACAO DE MARCAS LTDA

(EXECUTADO)

CARLOS HIDEKI NANAMI (EXECUTADO)

TIAGO JOSIAS TORRES (EXECUTADO)

JOSE LUIZ SORNAS JUNIOR (EXECUTADO)

ROGERIO ULIANA DE OLIVEIRA (EXECUTADO)

Documentos
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003087-22.2018.4.03.6144

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: FB4 BRANDS ADMINISTRACAO DE MARCAS LTDA, TIAGO JOSIAS TORRES, CARLOS HIDEKI 

NANAMI, ROGERIO ULIANA DE OLIVEIRA, JOSE LUIZ SORNAS JUNIOR

 

CDA(s) nº 80 6 17 094608-86; 80 2 17 044217-60; 80 2 17 044218-40; 80 6 17 094609-67 e 80 7 17 035667-01

 

VALOR DO DÉBITO: R$ 1.248.514,21

      

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 

O DOUTOR LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DE 
BARUERI, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem e possa interessar que, nos autos da presente execução fiscal, fica a empresa 
executada e/ou o executado acima identificado (TIAGO JOSIAS TORRES - CPF: 148.562.378-29), C I T A D 
O(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida atualizada e acrescidas das custas judiciais, ou garantir 
a execução, nos termos do artigo 8º, caput e inciso IV, da Lei nº 6.830/80, ciente de que este Juízo funciona 
na Avenida Piracema, 1362, Tamboré, CEP 06064-030, Barueri/SP (e-mail: baruer-se01-
vara01@trf3.jus.br).

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o 
presente Edital nesta cidade de Barueri, em 20 de junho de 2024, por determinação deste juízo e será afixado 
e publicado na forma da lei.

Eu, Marcio Rogério Camargo Araújo Pereira, Técnico Judiciário - RF 1362, digitei. E eu, JOSÉ 
ALEXANDRE PASCHOAL, Diretor de Secretaria, conferi.

 

LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI

Juiz Federal

(assinado eletronicamente) 
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